
tiYI SIO Dt CftQUII O l ~ 
DICUUEDTDCn~ ttGISL~nva · C 1111 

. !v ,,J 
""" . 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA 

DIÁRIO OFICIAL 
Decreto n9 1 de 24 de Julho de 1964 

N95Q64 Maca pá, 04 de janeiro de 1988 - 2!-Feira 

Governador do Te rritório 
Dr. JORGE :-10\.A DA COSTA 

SECRETARIADO 

Ch~fe de G~hine Le do Gove rnador 
Sr. LLFREDO FC L!X TÁVOFA CONSALVES 

s~·~ r~ l ~r i u ~~ Adn1 i 11 i s trac5u 
Dr. NESrU:RJNO DOS S.\!\TOS V.\1 ~: -.;n. 

Dr. 
Procurador G~rJI do T~ rri t~riu 
JOSf: DE ARUI.\THeA \'ER.~ET CA\'ALCA.'Hl 

s~crl' tiri o d~ FinJ nÇJS 
Pro f. BERNARDO RODR LGUI::S OI:: SOUZA 

Dr . 

Or. 

Or. 

Sccr~l~ri,, d~ Pl~n~jJm~nlu ~ Cul•rd,•n ,l ~~'' 
ALFREDO .AUGUSTO WIALI!ll DI:: OLlVI:: lK.\ 

S~c r~t~ri~ d~ Prumoç~o S"~i JI 
RONALDO PlNHl lRll BORGLS 

S~c rl'tiri o d~ Obras._. Sl' rviçus P~b li ~us 
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~INISTe~IO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1501 de 25 de dezembro de 1987. 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que Lhe são conferidas pelo artipo 18, item 11 , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício n9 1405/87-SEAG, 

RESOLVE : 

Art. 19- Remover o servidor PEORO DE SOUZA CARVALHO , 
ocupante do emprej~o de 1-lotorista de Veículos Terrestres , 
códi~o LT-TQ-902, classe "A" , referência N'l-13, pertencen
te a Tabela Permanente do Governo deste Território, lotado 
na Secretaria de Saúde-SESA, para a Secretaria de Agricul
tura-SEAG. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Hacapá-Ap , em 28 de dezembro de 1987, 999 da República 
e 449 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

OECRETO (P) N9 1502 de 28 de dezembr o de 1987. 

O Governador do Território Pede r a L do Àmapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li , 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
v;sta os termos do Ofíc io n9 1405/87-SEAC, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Removet o servidor WALTER CORREA DA COSTA , 
ocupante do car go de Motor ista de Veiculos Terrestres, có
digo T0-902, classe ' 'B", referencia· NM- 27, pertencente ao 
Quadro Permanente do Gover no deste Território, lotadg na 
Secret a ria de Saúde- SP.SA, para a ~ecretaria de Agricultu -

ra-SEAG. 

Dr. 
Aud i l <l r do Gov,•rno d,, Tl' ~r i LÓr i o 
JOS~ VERfSSlMO TAVAR~S 

SccreLirio d~ Educnç3o ._. Cultura 
Prol • PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Dr. 

Dr. 

Or. 

S~c r~ t 5rio de A~ri culLura 
PAULO LEITE DE MENDONÇA 

Sl'c r cLi r io dl' ScNurança P~blica 
JOÃO f ERRf lRA DOS SANTOS 

Scc r~t~rio d~ Sa~d~ 
JOSg BESERRA PEDROSA 

Art. 29 - Rcvo~am-se as disposições em contrário . 

~lacapá-Ap, em 28 de dezembro de 1987, 999 da Rep~blica 
c 449 rla Criação do Ter r i t ório Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Goverr:ador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 
Terr itór io Federal do Ama?á 

DECRETO (P) N9 1503 de 28 de dezembro de 1987. 

O Governador do Território federal do Amapá , usando das 
atribuições que Lhe são confer idas pelo artigo 18 , item 11 , 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969·e tendo em 
vista o que consta do Ofício n9 064/87-SEAO, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Oesignar PAULO LEITE DE IIENDONCA, Secretário 
de A2ricuLtura do Governo deste Território, para viajar de 
MACAPÁ, sede de suas atividades , até as localidades de Tu
cunaré , Pracuúba , Colônio Agrícola do Cruzeiro, Piquiá 
São Francisco , e município de Amapá , a fim de reunir com 
produtores para fazer levantamento dos principais proble -
mas, buscando solução in-loco c inspecionar a área para con 
trole e avaliação das ações, no período de 25 a 30 de no ~ 
vembro de 1987. 

Art . 29 - Revo~am-se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá-Ap, em 28 de dezembro de 1987, 999 da República 
e 449 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINI STeRtO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1504 de 28 de dezembr o de 1987 . 

o Governador do Território Feder a l do Amapá , u sando das 
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atribuiçÕes que lhe sao conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Oficio n9 064/87-SEAG, 

t(ESOLVE: 

Desi~nar GEN~ZIO CARDOSO DO NASCIHENTO, Assessor , para 
exercer acumulativamente , em substituição, o cargo de Se r 
cretário de Ap. ricul tura do Governo deste Território , du. 
rante o impedimento do respectivo titular , no período de 25 
a 30 de novembro de 1987. 

Hacapá-Ap, em 28 de dezembro de 1987 , 999 da República 
e 449 da Criação do TerritÓrlo Federal do Amapá 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

PREJ~"' "''"TriJ>AL DE HACAPÁ 

LEI N9 299/87 - P~M --

- .,---· 
4 .0 .0.0- Despesas de Capital 
4. 1.0.0- Investimento 
4.1 . 1.0 - Obras e I nstalações 29 . 000.000 ,00 
4 .1 . 2.0- Equipamento e Hate-

rial Permanente 5 .000.000, 00 I\7DOODOO,PO 

TOTAL ..•... . . . .. . ..... .• .. ... • CZ$ 90.332.ooo p o 

Art. 29 - As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei, correrá à conta dos recursos previstos no item II, § 
19 e § 39 do artigo 43 da Lei n9 4.320, de 17 de março de 
1964. 

Art . 39 - Esta Lei entrará em vir, o r na 
blicação. 

Arl . 49 - Revogam-se as disposições em 

PAÚCIO 31 DE HARÇO, 10 de dezembro de 

RAUIU~DO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Hunicipal de Macapá 

data de sua pu-

contrário. 

1987. 

DispÕe sobre autorização para abertura de Crédito Su- ,. .......... ~~~~~~~~~~~~~~~~ ........ _. .. .a~ 
I• plemcntar e dá outras providências . 

~~~ O PREFEITO ~IUNICIPAL DE HACAPÁ. 

w: Faço sabe r que a Câmara Municipal de Macapá , decreta e 
~1 cu sanciono a seguinte Lei : 

Art . 19 - Fica o Poder Executivo, no presente exercí -
cio autorizado a abrir Crédito Suplementar no va 
l or de Cz$ 90.332 . 000 , 00 (noventa milhÕes, tr e
zentos e trinta e dois mil cruzados) destinados 
ao atendimento de insuficiência de dotação orcamentá
ria , referente aos elementos de despesas com Pessoal Fixo 
c Variável Material de Consumo , Outros Serviços c Encargos 
Obras c InstalaçÕes c Equipamento e Material Permanente da 
Câmara e Prefeitura ~unicipal de Macapá , assim discrimina
dos: 

CÃMARA MUNICIP~DE ~LACAPÁ - C~1!>1 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3 . 1.Ô.O - Despesas de Custeio 
3.1 . 1.0- Pessoal 
3.1.1.1- 01 .00 Venc. c Vant . 

Fixas 
3, 1. 1, 1- 02.00 Pessoal Vari~ 

vel 
3. 1.1.3- Obrigações Patronais 
3. 1.2.0 - ~laterial de Consumo 
3 . 1.3. 2 - Outros Serviços e En 

careos 

1.432 . 000,00 

250 .000,00 
50 .000 , 00 

200 .000,00 

1.400.000, 00 

TRANSPORTA .. . . . . ...... ... . .. CZ$ 

3.332 .000, 00 

3.332.000,00 

PREFEITURA ~tuNICIPAL DE HACAPÁ-= ~ 

3.0.0 . 0 - Despesds Correntes 
3. 1.0 .0- Despesas de Custeio 

~
' 3.1.2.0- Material de Consumo 

3. 1. 3. 2- Outros Serviços c 
Encargos 

21.000 . 000,00 

32 . 000.000,00 

ÂTA r€ REUNI~O DE ASSEMB~IA GERAL DE FUNDAÇÂO DA ASSOCIA
ÇM RE01EATIVA E "BENEFICENTE 0(6 BAEVENSES RA!llCAOffi NO 

AMAPf.. - ARBRA 

Aos 18 (DEZOITO) dias do mês de outubro do ano de 1987 
(Hum Mil Novecentos e Oi ten ~ e Sete) , às 15: :D hora!; , no 
Centro Social Urbano "Vi ária Régia", sito à rua Ubaldo F_! 
gueira s/n9 dist rito de Sentana , reuniram-se um grupo de 
brevenses, residen los em várias regiões do Território Fe
dera l do Amapá , que sub!icrevem o livro de assinaturas , com 
o fin Único de FUNDAR a Associdcão Recreativa e Beneficen
te dos _:revences Radicados no Amapá, r;onvocatb pelos cida
dães, Aldenor Furtado Rebolo , Manoel Pereira de Castro e 
l.'olquizes Pereira de Uma , que assinam o Edital de Convo
Co. çiio , tendo sido apontados pela plenária para compor a me-

sa dos trabalhos o s seguintes brevenses: Aldenor Furtado 
Rebelo e Melquizes Pereira de Lima, sendo designado pela 
plenária o cidadão Aldenor Furtado Rebelo, pJra presidir os 
t r aba lhos da mesa, que convidou a mim Melquizes Pereira de 
Lima , para secretariar os trabalhos . Com a pdlavra o Pre
sidente da mesa declarou oficialmente aberta a sessão e 
procedeu e><;>licações preliminares em relaçõo o criação da 
As:;o i..ção , e colocou imediatamente em questão a sua FUr~ 
çl\0 , sob a denominação de: ASSOGIAÇAO RE~EA TIVA E BENEFI-
1'~ ~E IXE BREVENCES RAOICAOffi NO JW.Ar>f.., ob a sigl a ARSRA , 

tendo sido aprovadas pela plenária a ncmenclatura e sigla 
respectivamente , em seguidJ o presidente da mesa decl arou 
funduda oficialmente de ftt lo e de direi to o Associação . Em 
sef)uidd , o presidente du meSél , levantou u quest;;;o da cria
ção de uma Comissão Interina , t endo sido aprovadt por una: 
nimidade dos presentea, cuja interinidade será do o~ (111tl) 
rre~e~ , findo o qual ~erá realizada a eleiç~o dU. pri~eira 
Di.reton.a da Associa.,.ão , _,ndo designados pela pl& Íri P..!_ 

.. ----------DIAAIO OFICIAL----------... 
·-----------•DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL------------... 

• Território Federal do Amapá 

... 

DIRETOR 
Dr. JACKSON -BENEDITO DA GRAÇA COSTA GOMES 

~----------------- ·~~~~~------~ ORIGINAIS PREÇOS- ASSINATURAS ""'lll * Os textos enviados à publicação deverão ser 
datilografados e acompanhados de of í cio ou 
memorando . 
O Diário Oficial do T.F. do Amapá poderá 
ser encontrado para l eitura na~ Representa
çÕes do Governo do Amapá e~ Brasília/DF, 
Rio de Janeiro/~ e Belém/Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 

Horário: Das 08:30 ãs 14:30 horas. 

PREÇOS - PUBLICAÇ0ES 
* Publicações - centímetros de 

coluna ..••..•....•.... . .... • Cz$ 126,00 
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JUSTIÇAS DOS TERRITORIOS 
TERRITORIO FF~ERAL DO A}~Á 

léil CIRCUNSCRICÃO JUDICIÁRIA - MACAPÁ 

EXPEDIENTE DO DIA l u DE P.tA.IO DE 1. J88 , PARA CI~NCIA E AS DEVIDAS INTIMAÇÕES 
DAS PARTES. 

AUTOS DE AÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL - Proc . nº 21.155/88 - Requerente : RAI~UN-
00 BRAGA DE AU.EIDA (Advogado: Evaldy Motta de Oliveira) DesfEcho: "R.Â.Fa
culto ao Requerente, em dez dias, emendar o pedido inicial ajustando--o às 
normas dos arts. 907 e seguintes do CPC. P. I. ~~capeÍ-AP, 17 de maio de 88. 
Honildo Amaral de Mello Castro - Juiz de Direi to." 

AUTOS DE AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALUENTOS - Proc. C:Ível nº 
21.154/88 - Requerente: L. S. O. P. (Advogado: José Ferreira Costa) Reque
rido: R. P. P. DesfECho: "A. R. 1\ Autora, p:1ra em dez dias , emendar a ini
cial quanto ao pedido. (CPC. art. 282, IV). Indefiro, de plano, o pedido de 
alimentos nesta oportunidade , que somente serão devidos se for declarada a 
alegada paternidade, oportunamente. P. r: ~BcapeÍ-AP, 1? de maio de 1.9B8. 
Honildo Amaral de Mello Castro - Juiz de Direi to." 

AUTOO DE .AÇÃO DE EXECUÇÃO - Proc. n2 21.150/88 - Exequente: N..JNES & SOUZA 
LTDA. (Advogada: ~~rly Evelim :oelho) Executado: JOS~ FERREIRA DA SILVA.Des 
pacho: "A. R. À Autora (Era instruir o pedido com os documentos indispensX 
veis - art. 15, II, letras !!. e 2 - pena de indeferimento. P. I. Macapá-AP : 
17 de maio de 1.988. Honildo Amaral de Mello Castro - Juiz de Direi to." 

AUTOS DE AÇÃO DE AVALIAÇÃO DE PREJUIZCS - Proc. nº 21.153/ 88 - Requerente: 
WIZ AUG.JSTO DA SILVA e NEIDE t.'ARIA ALVES BEZERRA (Advogado: José Luis Ca
landrini) Requerida: SENAVA - SUPERINTEND~NCIA DE NAVEGAÇÃO DO A~'APÁ. Des
pacho: "A. R. Ao Autor para, em dez dias, emendar a inicial ajustamo o pe
dido ao procedimento processual adequado, pena de iroeferimento. P. I. Me
capeÍ-A? , 17 de maio de 1.988. Honildo Amaral de lii'.ello Castro - Juiz de Di
reito." 

AUTOS DE AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL - Proc. n2 1?. 9?3/86 - Reque 
rentes: ROSEVALDO CARVALHO NASCitvENTO e IVANA DE OLIV8:RA NASCHIENTO (Adv~ 
gada: Marly Evalim Coelho) Despacho: "Aos requerentes para atenderem as exi' 
gências do M. P. , em 48 :00 horas. Outrossim, regularize-se, dentro do prazÕ 
de quinze dias- (CPC, art. 3?)- a representação processual do CÔnjuge Vi 
rago . P. I. MacapeÍ-AP 1 1? de maio de 1.988. Honildo Amaral de ~lello Castro 
Juiz de Direi to." 

AUTCS O~ AÇÃO REVISIO~~L DE ALI~ENTOS- Proc . nº 13 .?41/87- Requerente: J. 
N. (Advogado : CÍcero Borges Bordalo) Requerido: J. N. F. Despacho: "Ao Au
tor, face a certidão de f :'..z. 10 , por 48:00 horas. P. I. Macapá-AP, 1? de 
maio de 1.988. Honildo Amaral. de Mello Castro - Juiz de Direi to." 

AUTOS DS ~ÃO DE SEPARAÇÃO JUOISIAL LITIGIOSA - Proc . nº 20. 345/8? - Reque
rente: HILDA LCBATO l:iOREIRA (Advogado: José Ferreira Costa) Requerido: C.:LÁ
DIO ~.IOREIRA DA CCSTA. DesfEcho: "À Requerente para, em cir.co dias , compro
var o ct.rnCJrimento do disposto no i ncisa ÍI~ , do art. 232 , do CPC . P. I. r/a
capeÍ-AP 1 1? de maio de 1.988. Honildo Amaral de fl.'ello Castro - Juiz de Di
reito." 

AUTOS DE AÇÃO DE ALirvENTOS - Proc . nll 20.435/ 87 - Requerentes: G. N. P. e 

P6g. 3 

/ 

' ··• 
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outros (Advogado : C!cero Borges Bordalo Junior) Requerido: T •. A. F . (Advoga 
da: Margarete Santana dos Santos) Despacho: "J . Recebo o recurso ap:3nas ~ 
seu efeito devolutivo. (CPC. art . 520, II) . Aos apeladoss pel o prazo de le~ 
P. I. ~1acapá-AP, 1? de maio de 1.988. Honildo Amaral de ~lello Castro - Juiz 
de Direi to." 

AUTOS o=: A:JÃO OE =:xf:CUÇÃO - Proc: nº 20. 560/8?- Exequente : B.I\MERit\DUS S/A. 
FINANCIA~NTO , CR~DITO E INVESTIMENTG (Advogado: Eduardo Freire Centraras) 
Executadas: MA.THILDE GONÇALVES ~.~9QUES, EUFLCZINA FRANKLIN DA SILVA e RAI
~iUNDA ELZ.A. DOS SANTOS. Despacho : "Ao Exequente . P. I. l.acapá- AP, 18 de maio 
de 1. 988. Hon.ildo Amaral de Mel:!..o Castro - Juiz de Direi to." 

AUTOS DE AÇÃO De DIVÓRCIO LITIGIOSO- Proc. nº 21 .168/88 - Requerente: FE
LICIANO RODRIGUES DA SILVA (Advogado: Lourival Queiroz Alcântara) Requeri
da: MARIA OS~.IANJINA PEREIRA DA SILVA. Despacho: "A. R. Esclareça o Autor , 
em dez dias, se deseja o processamento como separação de fato (§12, art. 5 , 
L.D.) ou por grave violação aos deveres do casamento (art. 5, L. D. ) adapta
do o pedido . P. I. Macapá-AP , 15 de maio de 1. 968. Honildo Amaral de I~Ello 
Castro - Juiz de Direi to." 

AUTOS DE A~ÃQ DE D~SPEJO - Proc. nº 20 .4?2/8? - Requerente: GENÉSIO DA SIL
Vf\ PONTES (Advogada: Luci Meire Silva do Nascimento) Requerido: J OSÉ 8ENÍ
CIO o=: Af'DRADE (Advogado: José Luis Calandrini) Despacho: 11 J . Ao Réu para, 
em dez dias, apresentar o cadastro da P . 1.1. t.~ . mencionado às fls . 23 (há er
ro na numeração das páginas) de sua defesa. O CartÓrio deverá consertar a 
numeração das páginas. P. I. !·.acapá-AP , 12 de maio de 1. 983. Honildo Amaral 
de Wsllo Castro - Juiz de Direi to." 

AUTOS DE AÇÃO DE SEP.A.RA:;Ão JUDICIAL LITIGIOSA - Proc . nº 20 . 309/8? - Reque
rente: ~~IA DA CONCEIÇÃO SANTOS RIB=:IRO (Advogado: Paulo Sér gio Braga Tei
xeira) Requerido: BENEDITO SANTOS RIBEIRO. Despacho: "J . Venha a prova de 
regular pub~icação do edital, em cinco dias . P. I. 1/acapá-AP , 1? de maio de 
1.988. Honildo Amaral de t.ello Castro - Juiz de Direito . " 

AUTOS DE AÇÃO DE COBRANÇA - Proc . nº 20. 479/8? - Re~uerente: R. R. PRESTA
DORA DE SERVIÇOS (Advogada: Luci Meire Silva do Nascimento) Requerida: ~~I
NF-RAÇÃO NOVO ASTRO S/A. (Advogado: José Guilherme da Silva Bastos) Despa
cho: "J. 'A esp:3cificação de provas, em três dias . P. I . Macapá-AP, 12 de 
maio de 1. 988. Honildo Amaral de Mello Castro - Juiz de Direito. 11 

AUTOS DE AÇÃO DE EXECUÇÃO'- Proc. nº 20 . ?47/e?- Exequente: PEPI LU~UNOT~C
NICA LTDA. (Advogado : fi.'ldnoel Lobato) Executada: cm.lPANHIA DE ELETRICIDADE 
DO AMA.PÁ - CEA. Sentença: 11 

• •• As partes, consensualmente, obtiveram a tran
sação da execução. Assim , presentes os pressupostos legais, acolho o pedi
do e, com fundamento no art . ?94, I e 795 , do CPC, extingo por sentença, as 
execução, entre as partes ora acordantes, para os fi ns de direi to. Custas~ 
~· P. R. I. Macapá-AP , 17 de maio de 1. 988. Honildo Amaral de 1/ello Cas
tro- Juiz de Direito. " 

AUTOS DE AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS- Proc. nº 20 . ?41/86 - Requerente: NO
VOTEL HOTELARIA E TURIS~() S/A. (Advogada : Maria t.iadalena Carneiro Lopes)Re
querido : ASDRUBAL LUIZ MA.RCQtllES (Advogado: Antonio Cabral de Castro) Des
pacho: "J . à esp:3cificação de provas , em três dias. (art. 915 , § 1º, doCA:) 
justificando-as. P. I . ~acapá-AP, 16 de maio de 1 . 983. Honildo Amaral de 
Mello Castro - Juiz de Direi to. 11 
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AUTOS DE AÇÃO DE D~SPi::JO - Proc. nº 20.797/88 - Requerente: JOÃO COLARES T.~ 
VORA (Advogado: Cristovam Soares do Nas~imento) Requerido: GILSON TAVARES ( 
Advogado: Eduardo Freire Contreras) Despacho: ••J. 'A esP3cificação de provas, 
em três dias. P. I. ~.'acapá-ÀP , 12 de maio de 1.988. Honildo Amaral de Mello 
Castro - Juiz de Dir ei to." 

AUTOS DE AÇÃO DE SUPRI~ENTO DE IDADE - Proc. nº 20. 907/88 - Requerente: cf 
CERO LUIZ ÓE !·.ELO em favor da menor MA.RIA RODRIGUES DE MELO (Advogada:Sa;; 
dra l'vlaria F. Ferreira) Sentença: " ••• Outrossim, disP3nso ao casal a di; 
pensa da publicação dos proclamas, mas deverão apresentar os documentos 1~ 
gais. Assim, acolho em parte o pedido inicia~, para autorizar o casamento 
da menor Maria Rodrigues de Melo com Francisco de Oliveira da Silva, coni a 
separaç~o de bens, de dispensados os proclamas , 'mas devendo apresentarem os 
documentos legais.. Sem custas. Publique~s~, reQ).stre-se e intimem-se. t·.lac~ 

pá-AP, 16 de maio de 1.988. Honildo Amaral de Mello Castro - Juiz de Direi 
to." 

AUTOS DE AÇÃO DE ALIMENTOS - Proc . nº 21.145/88- Requerentes : D. S. B. e 
outros (Advogada: Marly Eve lim Coelho) Requendo: L. B. Despacho: "A. R. Es 
c lareçam os requerentes, em cinco dias, os ganhos prováveis do Réu. ( art~ 
2Q , Lei 5.478/68). P. I. ~acapá-AP, 10 de maio de 1.988. Honildo Amaral de 
Wello Castro - Juiz de Direi to." 

AUTOS DE AÇÃO DE REINTEGR.n.;;ÃO DE POSSE - Requerente: r..1ARI A DA CONCEIÇÃO DC!i 
PRAZERES (Advogado: Leonardo da Silveira Evangelista) Requeridos: NILDE Cf 
CILIANO SANTIAGO e TEREZA S.t\NTIAGO. Despacho: "A. R. Def~ro a Assistencia' 
Judiciária. A Autora, para em dez dias, esclarecer a data da turbação ou o 
esbulho- (CPC . art. 927, item III) pena de indeferimento da liminar. ApÓs , 
à conclusão. P. I. . Macapá-AP , 10 de maio de .1. 988. Honildo Amaral de Mello 
Castro - Juiz de Direi to." 

AUTOS DE AÇ~O DE DISSOLUÇÃO DE CONTRATO C/ PERDAS E DANOS - Proc. n2P 21 
098/ 88 - . Requerente: TEREZINHA O~ JESUS CO~LHO (Advogado : José Luis Calan
drini) Requerido: JOÃO CORR~A. Despacho: "A. R. 'A Autora para, em dez dias 
emendar a petição inicial com relação ao P3dido, P3na de indeferimento. ( 
C PC. art. 282 , IV) • P. I. Maca pá-AP , 10 de maio de 1. 988 . Ho ni ldo Amara i 
de Mello Castro - Juiz de Direi to." 

AUTOS DE AÇÃO DE EXECUÇÃO- Proc. nº 21.100~88 -- : xequente: 
S/A. (Advogado: Eduardo Freire Contreras) Execut~dos: h~DIES~L -
:JIESEL LTDA., OOMIR BARRIGA DIAS e ADAIL BARRIGA DIAS . J espacho: 

BANCO ITAÚ 
M!\CAP Á 

"A. R. Es 
clareça o Exequente , em dez dias, se deseja a execução da cambial ou do 
contrato. P. I. Macapá- AP , 10 de maio de 1. 988 . Honildo .'\maral de tlelb Cas 
tro." 

AUTOS DE AÇÃO DE. SUPRIMENTO DE IDAD~ - Proc . nº 2D. 855/ 88 - Requerente: ZA 
CARIAS lo/ONT~IRO DE SOUZA em favor da menor DIANA NAZARÉ DE SCl.JZA (Advogad; 
Sandra Maria F . Ferreira) Sentença: " ••• Assim , ante os fundamentos expos
tos , acolhendo o parecer do Douto Curador , defiro o pedido inicial e conce 
do a a utorização para o ca~amento de DIANA Ni\ZARÉ DE SOUZA com ISI~~EL LU.~ 
DA SILVA, com a determinação da separação de seus bens, nos termos do §Ún~ 
co, I, do art. 258 , do CÓdigo de Processo, digo , CÓdigo .Civil Brasileiro • 
Defiro, outrossim , a dispensa dos proclamas do casamento. EsP3ça-se alva · 
rá. Sem custas. Publique- se , registre-se e inti mem-se. ~.1acapá-AP , 16 de 
maio de 1.988, Honild.o Amaral de t.lello C~stro - Juiz de Direi to ," 
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AUTOS DE AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO o::: PATERNIDADE C/C PENSÃO ALU'ENTÍ~~A -Proc. 
nº 21.097/88 - Requerente: L. L. L. (Advogado: Abenor Pena AmanaJas) I Re
querido: w. o. c. "A. R. Emende-se a petição inicial, em dez dias, pena de 
indeferimento. P. I. Wacapá-AP, 10 de maio de 1.988. Honildo Amaralm de 

tlello Castro - Juiz de Direi to. " 
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AUT'OS DE: AÇÃO DE GUARDA ::: R::::SPONS.~BILIDADE - Proc. nº 1.5.350/84 - Requeren
tes: MANOEL JACSON o::: AMJRIM COELHO e ~.'AAIA DE ~lOURA SOUZA COELHO (Advogado: 
Assistente Jurtdico~ Despacho: "J. Instrua-se o pedido com a solicitação da 
mãe da menor. •ApÓs, c umprido, ouça-se o R.M.P. P. I. 1\acapi-AP , 16 de maio 
dt31.983. Honildo de Mello Castro- Juiz de Direito." 

AUTOS DE AÇÃO DE FALÊNCIA - Proc. nº 19 .023/87 - Requerente: MaNLJF,I\TURA DE 
BRINQÜEDOS ESTRELA S/A. (Advogado: Sidney Uliris Bortolato Alves) Requerida: 
DISTAL - DISTRIBUIDORA D~ G~N~ROS ALI~ENTÍCIOS LTDA. (Advogado: Ubirajara Va 
lente Éphina) Despacho: "J. 'A Autora, por três dias, face o depÓsito. P. I-:-
1/acapêÍ-.1\P , 16 de maio de 1. 986. Honildo Amaral de Mello Castro - Juiz de Oi 
rei to." 

AUTOS DE AÇÃO DE EX.c::CtJÇÃO- Proc. nº 19 .747/87- Exequente: FINASA - CR~DITO, 
FINANCIM.ENTO· E INVESTUENTO S/A. (Advogada: Martlia Costa Lima Cavalcanti) 
E:'xecutados: J OÃO ALVES CORREA e outros. Despacho: "Venha a indicação de lei
loeiro pjblico. P. I. 1/acapêÍ-AP, 18 de maio de 1. 988. Honildo Amaral de l1lel
lo Castro- Juiz de Direito." 

AUTOS DE AÇÃO CIVIL AJBLICA - Proc. nº 21.013/28 - Requerente : ORDEM DOS AD
VOGADOS DO BRASIL - SECÇ.í\0 DO Ai'.\A.P,; (Advogado: Jorge '.'Jagner Costa Gomes) Re
querido: PREFEITO DE M~CAPÁ - RAIMJNDO AZEVEDO COSTA (Advogada: Luci I'Jleire 
Silva do Nascimento) Despacho: " Ao ,1\utor, por e-Lnr. · > dias , P. I. t.acapêÍ-AP, 
16 de maio de 1.988. Honildo Amaral de i.Jello Castro - Juiz de Direito." 

AUTOS DE AÇÃO DE EXECUÇÃO - Proc. nº 19 . 944/67 - Exequente: SUPERG.I\ - INDÚS
TRIA E COt:ÉRCID o:: ADITIVOS PARA PRODUTOS ALil:.ENTÍCIOS LTDA. (Advogado : C{
cero Borges Bordalo) Executada : J. VASCONCELOS. De~pacho : "À Exequante. P.I. 
r·:acapêÍ-AP, 18 de maio de 1. 998. Honildo Amaral de 1/.ello Castro - Juiz de Di
reito." 

AUTOS DE AÇÃO DE IND:NIZA;Ão - Proc. nQ 21 .127/88 - Requerente: 1/:ARIA LEOPCL 
Ol'NA o::: LIW\ FERR::::IR."\ (Advogado: c{cero Borges Bordalo JÚnior) Requerido:RAI 
hiUNDO AUGUSTO FERR::::IRA DA C:=1UZ. Jespacho: "A. R. À Autora para: a) Escla~ 

... -
cer se o pedi, digo, o pai do falecido é Vivo, se positivo, emende a petiçao 
inicial com relação ao polo ativo; b) Emende o pedido com relaÇão aos fatos 
e fundamentos, e também, com relação ao que se pretende, que deve ser certo 
e determinado. (C R: . arts . 782 , III e IV , c/c o art. 726 ). P. I. MacapêÍ- AP , 
11 de maio de 1. 988 . Honildo Amaral de ~.lello Castro - Juiz de Direi to ." 

AUTOS JC: AÇÃO 0::: EXECU:,tÃO - Proc. nº 20.433/07 - Exequente: BANCO BA!,lf:RINDUS 
DO BRASIL S/.!l... · (Advogado: Eduardo Freire Contreras) ~xecutados: PIRÂ~.iiD:=:S CO 
~/ÉRCIO REPR~SENTAÇ~ES E SERVIÇOS GERAIS LTDA. , J OSÉ r.'J\URÍCIO ELARRAT e SIÕ 
N:=:Y CUNW', O,\ SILV/\ . Despacho: "Ao =:xequcmte . P. I. ~.;acapêÍ-Ar , 18 de maio de 
l. !JCG. Honildo /\maral de r~iello Castro - Juiz de Direito." 

AUTOS DC:: A'ÇÃO DC:: SePARA;!\ o JUOICI.!l..L SON3ENSUAL - Pro c. nº 21 . 001/ 8!3 - Reque
rentes H~LIO o::: ARAÚJO SILVA c NÉMC:SIA ~:ENDES SILVA (Advogada : José de Jesus 
r~iendes) Despacho: "Aos Requerentes para atenderem as solicitaçÕes do Douto 
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W~nistério PÚblico, exceto no Em Tempo, que indefiro. Não há possibilid~de~e 
se renunciar aos alilm,digo, alimentos das filhos. Os Requerentes deverao e~ 
tabelecer o quantum, ainda que mÓdiço. P. I. ~acapá-AP, 1? de maio de 1.988. 
Honildo Amaral de Mello Castgro,digo , Castro • . Juiz de Direito ." 

AUTOS DE AÇÃO DE INDENIZAÇÃO- Proc. nº ~ 21.130/88- Requerente: JOSEFA BAR
BOSA CA~ELO (Advogado: Carlos Augusto Tork de Oliveira) Requerido: G R U
PO BRADESCO DE SEaJROS. Despacho: "A. R. O contrato de Seguros de danos Pes
soais é atualizável, conforme estabelece o prÓprio bilhete através da Reso
lução 1/?5 do C. N. S. P. Assim, emende-se a inicíal, em dez dias, fazendo 
pedido certo e determinado. P. I. Wacapá-AP, 11 de maio de 1.988. Honildo 
Amaral de Mello Castro - Juiz de Direi to." 

AUTOS DE:. AÇÃO DE DESPEJO - Proc. n2 20. 861/88 - ·Requerente: JOSÉ RIBAMAA CA
VALCANTE (advogada: Marly Evelim Coelh.::~) Requerida: IMPORTQA,digo, IMPORTA
DORA DROGANORTE LTDA. (Advogado: Evaldy Motta de Oliveira) Despacho: "J. 'A 
especificação de provas, justificando-as. Prazo· de três dias. P. I. Wacapá
AP1 12 de maio de 1.988. Honildo Amaral de Mello Castro- Juiz de Direito." 

AUTOS DE AÇÃO DE a.JARDA E RESPONSABILIDADE - Proc. nº 21.126/88 - Requeren
te: ALDA MI\RIA MARTINS DUARTE (Advogado: Adamor de St.iusa Oliveira) Requeri
do: r.\1\NOEL UBIRATAN DOS SANTOS DUARTE. Despacho: "A. R. À Autora para, em 
dez dias, emendar a petição inicial, ajustando-a à forma processual ~dequa
da. A pretensão pode ser exercida em procedimento prdinário, ou se for oca
so, através de medida Cautelar. Na primeira hipÓtese, não há cabida no pedi~ 
do de liminar e na segunda 3 forma processual não está adequada. Pena de in 
deferimento. P. I. Macapá-AP , 11 de maio de 1.988. Honildo Amaral de Wello 
Castro- Juiz de Qireito." 

AUTOS OC AÇÃO Di:: WANUTENÇÃO DE POSSE - Proc. nº. 20.346/8? - Requerente: Ma
RIA DO SOCORRO CORREA (Advogado: ~valdy Motta dfe,digo,de Oliveira) Requeri
do: J OÃO BEZERRA NETO • Sentença: " ••• Assim, é de se acolher o pedido l.ru
cial para julgá-lo procedente e, em consequência, transformar em definiti
vo a liminar concedida no sentido de manter na posse oa autora s~bre o m~n

cionado lote de terreno, na forma da lei. Fixa-se, ao réu, uma multa diária 
de Cz$-1. 000,.00 (hum mil cruzados) na hipÓtese de novas tlJrbaçÕes, atualizá
vel semestralmente e na mesma variação nominal das OTNS. Condeno o réu ao pa
gamento das custas processuais e dos honorários advocatÍcios que arbitro em 
lG/a (dez por cento) sobre o valor atribuÍdo à causa. Publique-se, registre
se e intimem-se. f\olacapá-AP, lê de maio de 1.988. Honildo Amaral de Mello Cas
tro - Juiz de Direi to." 

AUTOS DE AÇÃO DE INVENTÁRIO - Proc. nç 20 .309/8? - Inventaria.1te: MJÉLIO GON 
ÇALVES DE !vELO (Advogado: José Luis Calandrini) Inventariado: ELOI MELO DE 
SOUZA. Despacho: "À inventariante para cumprir o despacho de fls. 15-V. P. 
I. Macapá-AP, 18 de maio de 1·.988. "' Honildo Amaral de Mello Castro - Juiz 
de Direito." 

AUTOS DE AÇÃO DE EX~CUÇÃO FISCAL- Proc. nº 1.0?5/84- Exequente: FAZENDA NA 
CIONAL (Advogado: Procurador Regional da RepÚblica) Executado: RAIMUNDO C~ 
DOSO DA SILVA. Sentença: " ••• Presentes os pressupostos legais, e consideran 
do o requerido supra, pela Douta P. G. da RepÚblica, declaro por sentença,e; 
tinta a execução pelo pagamento (CPC. art. ?94, I ). Pagas às custas finai~ 
se existentes , dê-se baixa na execução e arquivem-se. P. R. I. Macapá-AP. 16 
de maio de 1.988. - ttonildo Amaral de Mello Castro- Juiz de Direito." 
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AUTOS DE AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL- Proc. nº 20. 792/ 88 - Reque
rentes: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS OLIVEIRA e ANTONIETA DOS ANJOS DLIVEI~ ( 
Advogado: Eli Pinheiro de Oliveira) Oesçacho: "Aos requerentes, por por tres, 
digo, por três dias. P. I. Macapá-AP, 12 de maio de 1.988. Honildo Amaral 
de . Mello Castro - Juiz de Direi to." 

AUTQS DE AÇÃO DE TRADUÇÃO DE DOCWiENTOS - Proc. nº 20.810/BS - Requerente: 
LOZAHIC JEAN YVES e LOZAHIC MAARIE THER~ZE (Advogada: Vera Corrêa) Despacho: 
"V. ao ilustre tradutor para rubricar e subscrever o seu trabalho. P. I. ~1a

capá-AP, 12 de maio de 1.988 . Honildo Amaral de Mello Castro - Juiz de Di-
' reito." 

AUTOS DE AÇÃO DE EXECUÇÃO - Proc. n2 18. 489/86 - Exequente: MARIA RAIM..Jf\DA 
MARQUIZ BARBOSA (Advogado: José Luis Calandrini) Sentença; digo, executada 
IRACEMA. DOS SANTOO CABRAL. Sentença: " ••• Assim, com fundamento nos ines . II 
e III, do art. 267, do CPC , extingo o processo, sem julgamento de mérito, ~ 
ra os fins legias, digo, legais. Custas pela autora. Transitada em 
dê-se baixa e arquivem-se. P. R. I. Wacapá-AP, 12 de maio de 1.988. 
Amaral de Mello Castro - Juiz de Direi to." 

julgado, 
Honildo 

AUTOS DE AÇÃO DE RENÚNCIA ABDI CATIVA DE PROPRIEDADE - Proc. nº 19. 280/87 -
Requerente: ANTONIO FERREIRA DUARTE (Advogado: Leonardo da Sj lveira Evange
lista) Requerida: WZI.I\ FERREIRA DUARTE. Sentença: 11 

••• Assim, com fundamen
to no inc . III, do art. 267 , do CPC , extingo o processo, sem julgamento do 
mérito. Custas pelo requerente . Pagas as custas finais, transitada em julga
do, dê-se baixa na distribui ção e arquivem-se. P. R. I. l.'acap:Í- AP , 16 de méúo 
de 1.988. Honildo Amaral de hlello Castro - Juiz de Direito.'' 

AUTOS DE AÇÃO O~ E~CUÇÃO - Proc. n2 19 . 292/ 87 - Exequente: BANCO REAL DE IN 
VESTI~ENTO (AdvGgado: Cicero Borges Bordalo) Executado: RESTAURANTE PARATI. 
Despacho: "Ao exequente . P. I. Macapá-AP , 18 de maio de 1.966. Honildo Ama 
ral de Mello, Castr o - Juiz de Direito. 11 

AUTOS DE AÇÃO DE EXECUÇÃO - Pr oc . nº 19 .628/ 87 - ~xequente : JORGE JE OLIVEI
RA VIANA. DA COSTA (Advogada: Ivana Franco Cei) Executada : R. J. P. 8Ai1BOGA. 
Desçacho: "Ao Exequente. P. I. ,,lacapcÍ- AP , 18 de maio de 1.988. Honildo Ama
ral de ~.lello Castro - Juiz de Direi to." 

AUTOS DE AÇÃO REINVINDICATÓRIA - Proc. nº 20 . 009/ 87 - Requerente: JOSÉ RIBEI 
AO NETO e ERCILIA DA SILVA RIBEIRO (Advogada : Warly Evelim Coelho) Aeque~ 
do: PEDRO CASTELO CARDOSO: Sentença: " •.• P.resentes os pressupostos legais, 
ppis que não houve o aperfeiçoamento da reàção jurídica processual, acolho o 
pedido de fls . 11, e , em consequência , extingo o processo sem julgament o do 
mérito, face a sua desistência. (CPC . art. 267 , VIII). Custas pelos Requeren 
tes. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se . P. R. I. '/acapcÍ- AP ,l6 
de maio de 1.968. Honil do Amaral de ~.lello Castro - Juiz de Direito ." 

AUTOS DE AÇÃO qE SUSTAÇÃO DE PROTESTOS - Proc . nº 19 .623/87 - ~ Requerente: 
BOUTILIER COI•·ÉRCIO REPRESC::NTAÇÕES E C. I. LTDA. (Advogado: Sebastião Coelho 
da Silva) Requerido: BANCO ECON~~UCO S/A. (Advogado: Paulo Rubens Xavier de 
Sá) Des pacho: "J. Anote- se. P. I. 1\'iacapcÍ-AP, 12 de maio de 1.988. Honildo 
Amaral de r~1ello Castro - Juiz de Direito." 

AUTOS DE A;Ão DE ANULAÇÃO DE TÍTULO DE ~R~DITO - Proc. nº l J . Sl S/ 87 - neque
rente: BOUTILLIER CO~ÉRCIO , REPRESENT\ÇÕ~S , CONSTRU;ÕES E INCCRPCRAÇÕ~3 LTDA 



Macapé, 07-06-88 DIÁRIO OFICIAL Pép. 9 

(Advogadcs Sebastião Coelho da Silva e Socorro ~bciel) Requerido : BANCO ECC 
f\JOMICO S/A. (Advogado: Paulo Rubens Xavier de sá) Oesp;1cho: "J. Anote-se. P. 
I. l..'acap:Í- AP , l Q de maio de 1.9SO. Honildo Amaral de t.'ello Castro - Juiz de 
Direito." 

AUTOS DE AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA - Proc. n2 19 . 069/87 - Reque
rente: MARIA Lit-DACI SILVA PEREIRA (Advogado: Eduardo Freire Centraras) Re
querido: J OÃO ~.1ARIA GOklES PEREIRA. Sentença: " ••• Homologo, p:lra que produ
za os jurídicos efeitos, o pedido de desistência formulado pela Autora e, 
em consequência, com fulcro no art. 267, inc. VIII , do CÓdigo de Processo 
Civil, julgo extinto o presente processo de separação judicial litigiosa 
proposta por ~~a Lindaci Silva Pereira contra João Maria Gomes Pereira. 
Pagas as custas finais, se houver , dê-se baixa e arquive-se. Publique-se ,re 
gistre-se e intimem-se. MacapEÍ-AP, 2:1 da abril de 1.988. OÔglas Evangelis~ 
Ramos - Juiz de Direi to." 

AUTOS DE AÇÃO Dê EX:J;U;Ão - Proc . nº 19 .768/87 - Exequente: HERCULANO ROORI 
GU~S DA SILVA (Advogada: ~argarete Santana dos Santos) Reque~do, digo, Ex~ 
cutado: ~.t.ANOEL FE:RREIRA O~ OLIVEIRA. Sentença: " ••• Homologo, para que pr~ 

duza os juridicos efeitos o acordo celebrado entre as partes e , em canse 
quência, com fulcro no art . 269 , inc. III, do CÓdigo de Processo Civil , ju! 
go extinto o presente processo. Pagas as custas, ~nclusive as do depÓsito, 
libere-se o bem penhorado. ApÓs, dê-se baixa na distribuição e arquive-se • 
P. R. I. 1/acap:Í-AP, 09 de maio de 1.988. OÔglas Evangelista Ramos - Juiz de 
Direito." 

AUTOS DE AÇÃO D~ ~ECUÇÃO - Proc. nº2B.534/87 - Exequente: FINASA - CRéDI
TO , FINAI'CIMENTO E I NVESTHENTO S/ A. (Advogada: Martlia Costa Lima Caval
canti) Executados: rMOLOO ~MIO CAf'.[;IAN e t.lARIA ERMITA Sif'.FR0NIO. Despa
cho : "~ Exequente. P. I. Macar:ê-AP, 18 de maio de 1.988. Honildo Amaral de 
1.1ello Castro - Juiz de Direi to." 

AUTOS DE AÇÃO DE 8<ECUçÃO DE ALI~ENTOS - Proc. nº 20. 875/88 - Exequente: J. 
N. F . P. (Advogado: Lourival Queiroz AlcÂNtara) Bxecutado: J. R. R. P. (Ad
vogado: Nilson Alves Costa) Desp:lcho: "J. Recebo a presente petfção como 
justificação, ao teor do art. 733, do CPC. O Requerido deverá indicar ,. nos 
recibos anexos , a que meses se referem. Prazo, três dias. ApÓs, à conclusãq 
P. I. t.lacapá-AP , 19 de maio de 1.988. Honildo Amaral de ~'ello Castro - Juiz 
de Direito." 

AUTOS DE A;~c D~ 8~PAq,I\ÇÃC JUDICIAL CONSENSUAL - Proc. n2 20.393/87 - Re
querente: RAII.UI\DO I.1AOEIRA f'.l.m~S e GÚCLA. f!ARECO M.JNES [Advogado: CÍcero 
Bordalo Junior) Oes~Bcho : "Aos requerentes. Atenda-se a exigência supra, em 
três ,dias. P. I. l.'acap:Í-.1\P, 17 de maio de 1.988. Honildo Amaral de 1/ello Cas 
tro - Juiz de Direi to." 

AUToS O~ AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL - Proc. n2 19 .353/87 - Aequ~ 
rentefi: JCVIANO DE OLI VEIRA PANTDJA JUNIOR e !fARIA APARECIDA CAVALCANTE PAN 
TDJA (Advogado: César Augusto Souza Parei~) Despacho: 11Aos Requerentes ç; 
ra atenderem a solicitação do t.I.P., em 48:00 horas ( f ls. 10). A declaraçãa7 
de par tilha deverá vir assi nada pelos cÔnjuges. P. I. ~~capá-AP, 17 de maio 
de 1. 9:38. Honildo Amar al de f.'ello Castro - Juiz de Direito." 

AUTC'S DC: A;Ãa DE EI:EARGOõ '/:\ EXG:CUÇÃC - Proc. nº 20 . 403/ 87 - Embargante : IN
lJJ3TAIA r.::SILI~RI/\ DARC S/A . (Advogado: ~loilson Amoras da Silveira Távora) 
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Embargada: SUPE8INTENO~NCIA 00 O!::SENVOLVII.E NTO DA AMAZeNIA .- .SUDAi,\ (Advoga
da: Maria êstela Cardoso Tavares) Despacho: "J. 'A embargada. P. I. !;acapá
AP, 17 de maio de 1.988. Honildo Amaral de r:ello Castro - Juiz de Direi to." 

AUTOS DE A;ãO DE REPARAÇÃO DE DANOS - Proc. n2 20.931/88 - Requerente: VILMA 
DE FREITAS DIAS (Advogado: César Augusto Souza Pereira) Requerida: EMPRESA ES 
TEL.f. DE OURO LTOA. (Advogada: Vere Corrêa) Sentença: " •• ·• Considerando que ;
acordo proposto atende aos pressupostos legais e aos interesses da autora o 
acolhia e o homologava, por sentença, para que produza os seus regulares efei 
tos de direito. Sentença proferida em audiência, sob ditado, cientes as pa; 

c -
tese interessados, bem como seus Ilustres a dvogados que renunciam expressa 
mente de qualquer prazo para i!"terposição de recurso. P. R I. Macapá-AP, 17 
de maio de 1.988. Honildo Amaral de Mello Castro - Juiz de Direi to." 

AUTOS DE AÇÃO DE EXECUÇÃO- Proc. n2 20.796/98- Exequente: AILTON JOSÉ BANHA 
DA SILVA (Advogado: Cristovam Soares do Nascimento) Executado: ANTONIO CARLOS 
REIS FILHO. Despacho: " .~o Exequente. P. I. Macapá-AP, 18 de maio de 1.988. Ho 
nildo Amaral de Mello Castro- Juiz de Direito." 

AUTOS Dê AÇÃO D~ I MPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - S E M F I T [! 

AUTOS DE Er,E AFlGOS 'A EXECUÇÃO - Proc. S/Nº - Embargante: ANTONI C MONTEIRO DOS 
REIS (Advogado: Felix Ramalho) Embargada: t,'ARIA DO PERP~TUC SOGCRRC BARATA ~A 
CIEL (Advogada: A mesma) Sentença: " ••• As alegaçÕes do embargante não foram 
provadas. Contrário cens o o cheque que instrui a execução se reveste das cara 
cterfsticas de liquidez e certeza, não perdendo a sua força em razão de mera~ 
alegaçÕes destituÍdas de valor probante. Ao contrário haveria certamente a d~ 
sestabelização do s~stema. Assim, ante ~s fundamentos expostos , julgo impro 
cedente os embargos opostos e, por consequência, determi no o prosseguimento~ 
execução, na forma da lei. Condeno o embargante nas cus tas processuais e em 
honorários advocatícios, cujo percentual elevo para 13;~ ( qui nze por cento) 
que prevalec~rá para ambos os processo, e incidentes sobre o valor da condena 
ção. Publique-se, regis tre-se e intimem-::.e . r.iacapá-AP , 16 de maio de 1. 983. Ho 
nildo Amaral de Mello Castro- Juiz de Direito." 

AUTOS DE AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PENSÃO AUtt/ENTÍSI.C.. - Proc . n2 21.133/ 88 - Requ::. 
rente: J. A. , J. e J. D. S. (Advog9da: Maria de Fátima l!.ati as Tava res) Requ~ 
rido: J. A. C. S . Despacho: "A. R. Aos Autores para esclarecerem o valor do 
déqito que cobram, discriminativamente. P. I. 1•/.acapá-AP, 23 de maio de 1.98S . 
Honildo Amaral de ~1ello Castro - Juiz de Direi to." 

AUTOS DE AÇÃO DE REGULC..t/.ê:NTAÇÃO DE VISITA AOS FILHCS - Proc. nQ 21.121/CS- Re
q~erente: B~NEOITC l.'.t\RQUES SAMPAIO (.C..dvogado: Paulo Albert o dos Santos) Re
querida: LÚCIA AlvÉLIA PICAN):O SAMPAI O. Despacho: "A. R. Ao :l.utor, para em de z 
dias, indicar a ação principal- (CPC. art. GOl, III)- pena de l ei. P. I . ~a 
capéÍ-AP, 24 de maio de 1.953 . Honildo Amaral de Uello Castro : Juiz de Jirei 
to." 

N N I aUTOS DE AÇAO DE :::x:cu;:,\c - Proc. n2 12 . !337 36 - !::xequente : TER::::ZINH; FR:::rn-::: 
HDLANC>A GD/ES (Advogada: Vera Corrêa) Executada: t.1ARI A :::UNI:c SILV C.. DO NAs:r 
~.lENTO . Sentença: u ••• • ~ssim, c om fundamento nos ines. I I e I II , do art. 267, 
do CPC., extingo o process o, sem julgamento do méri t o, para os fins legais . 
Custas pela .1\ut ora. Tra.nsi t a da em julgado, dê-se baixa e arquivem-se . P. R. I. 
Macapá-AP , 12 de maio de 1. 938. Honildo .!\maral de r.1ello Sas t ro - Juiz de ui 
rei to." 
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ra CCJllJOr a Canissão Interina , os seguintes brevenses: Ve
nancio Furtado Fil ho , Euzébi.o Abreu das Chagas, Manoel Pe
reira de Castro , Al denor Furtado Rebel o , t.'elquizes Pe~ira 
de Uma e Antonia Pereira Qe Castro, sendo que o didadão 
Aldenor Furtado Rebel o , foi designado pel a pl enária par a 
presidir a Canissão Interina, sendo em seguida efetuada a 
leitura da minuta do ESTATUíO SOCIAL para posterior apr911! 
ção , tendo a plenária ainda deci dido a convocação da ,As
sembléia Constituinte, dentro de seis dias , imediatamente 
posterior à realização desta , para a aprovação do ESTATUTO 
SOCIAL e discussão dos demais p reparativos imprescindÍveis 
à realização da Assembl éia de El eição , sendo a presente 
ATA , l ançada no Diário Oficial do TerritÓrio Federal do 
Amapá , em seguida o presidente da mesa , Aldenor Furtado R~ 
belo, agora el eito presidente da Canissão .Interina deixou 
a palavra livre a quem quizesse fazer uso , não se manifes
tando mais ninguém, e cano nada houvesse a tratar , suspen
deu a sessão por 20 minutos, para ser efetuada 11 redação da 
presente ATA , e eu, Melquizes Pereira de Lima, seeretário 
nesta reunião, a redig{ , e em s eguida proced! a leitura da 
mosma, que apÓs aprovada por unanimidade dos presente, vai 
por mim assinada . Sendo a presente ATA, cÓpia fiel do li
vro . 

Santana (AP) ., 18 de outubro de 1987. 

MELQUIZES PEREIRA DE LIMA 
Secretário 

ALOENCJl FURTADO REBELO 
Presidente 

RELAÇÃO 000 SÓCIOS PRESENTES À ASSEMBLÚA DE FUNDAÇÃO 

01 - ALDENCJl FURTADO REBELO 
02 - ROMUALDO DE CASTRO MACHI\00 
03 - PECJ\0 UIIATO OIJI\RTE 
04 - 1/ESSIAS CCJlREA DE CASTRO 
05 • JOOIAS SALVIANO FILHO 
06 - JOOIAS SALV!ANO DUARTE PINiflRO 
07 - DCJlc!OID G(J.ÇALVES BALIEIRO 
08 - JOO~ SUJZA DA SILVA 
09 - . J~ ERV:ÍRDID G()IJÇALVES LEJíO GAMA 
10 - VI TOA AL VE5 CCJlOEIRO 
11 - MELQUIZES PEREIRA DE LIMA 
12 - VENANCIO FURTADO FILHO 
13 - JACY NOGUEIRA FURTADO 
14 - MARINA SClJZA FENA 
15 - RAIMUNDA DOS SANTOS 
16 - JULIA PENA COOOEIRO 
17 - J~O 000 ANJCE F~RIAS 
18 - ANDR~IA DE FATIMA 00 AMARAL FARIAS 
19 - NAZAR~ 00 SOCOORO DO AMARAL FARIAS 
20 - ANTONIO FURTADO 
21 - NOEMIA Roo:li Cl.IES MrnAES 
22 - FRAMCISCO MffiAES 
23 - MARTINHI\ PRATA DE ALMEIDA 
24 - MARIA BENEDITA• DE ALMEIDA MEOEIRO 
2S - FRANCISCO FfuX GOIIÇALVES 
26 - IZAURA LIMA G(J.ÇALVES 

27 - TIBURCIO MARQUES FRAM<LIN 
28 - WASHINGT(lO.I MOJRA PEIXOTO 
29 - FELICIDADE SClJZA MrnAES 
30 - MANOEL PEREIRA DE CASTRO 
31 - JOO~ DE SClJZA SILVA 
~ - Q.EMENTE CClJTir-..HO DA SILVA 
33 - J!lAO ~TIS TA PEREIRA 
34 ~ ANTONIA PEREIRA DE CASTRO 
35 - EUZ~BIQ ABREU DAS Oi'\GAS 

ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E BENEFICENTE 005 BREVENSES RAOICA!XE 
NO AMAM - ARfRA 

FUNDADA EM 18 DE OJTUOOO DE 1987 

ESTATUTO SOCIAL 
CAP:ÍTULO I 

DAS DISl>OOIÇOES PRELIMINARES-

Artigo 1!1 - O presente ESTATUTo' SOCIAL, constitui-se na 

Lei orgâni ca da Associação, e defini-se o mesmo , cano o Oi

plana Legal que passará a reger a ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E 
BENEFICENTE !XE BREI.eiCEÉ RAOICA!XE NO AMAPA , contendo nes
te instrunento , o conjunto de regras máximas , fundamentais 
e disciplinares , obrigando todos os membros da Associação 
ao cumprimento de seus deveres , visando o equilÍbrio com
portamental dos integrantes deste entidade, devendo ser 
raspei tado o CLITlprido por todos os sócios, na observância 
restri te de suas disposiçÕes . 

Artigo 22 - A ASSOCIAÇÃO RErnEATIVA E BENEFICENTE DCE 
BREVENCES RADICA!XE NO AMAPA , funcionará can obediência à 
Constituição Federal, às Leis do país, aos prinCÍpios de
mocráticos , e , terá sobretudo, respeito e acatamento às 
Associações dos Moradores, juridicamente constituidas que 
representam os bairros da Capital e dos Munic!pios do Ter
ritÓrio Federal do Amapá . 

CAP:ÍTULO li 
DA OCNOMINAÇÃO, C(JISTITUIÇÃO , SIGLA , SEDE , FmOESEUS FINS 

Artigo 3º - Esta Agremiação funcionará can a Razão So-
cial de: ASSDCIÃÇAO RECREATIVA E BE~ICENTE 0os BREVENSES 
RADICA!XE NO AMAPA , que conslitui-se de uma entidade de 
re!'4)onsabilidade Civil e Beneficente, de direitos priwdos 
sem fins lucrativos, não tendo distinção por motivo de ra
ça, côr , sexo , religião, classe social, não possuindo tam
bém, vinculo ou identidade partidária. 

§ ÚNICO - A Associação terá como sigl a o pen tagrama ARBRA , 
daqui em dianle, assim denominada , cujo logotipo aprowdo 
pela Assembléia Geral , deverá constar dos impressos da As
sociação . 

Artigo 4!1 - A ARBRA terá sede no distrito de Santana e 
foro em Macapá , instalando-se inicialmente can escritÓrio 
; Av. 07 de setembro , no 215, entre as Ruas Filinto Uuller 
l Machado de Assis , bairro Canercial, Santana - T. F . Ama

,Já - Cep . 68925. 

Artigo 50 - A ARBRA funcionará por tempo indetenninado,e 
tem por objetivos: 

I - Representar os brevenses radicados no TerritÓrio Fe
deral do Amapá , cano um segmento organizado da Sociedade , 
visando o desenvolvimento de um trabalho voltado para o 
social em benefÍcio desta classe e da sociedade amapaense i 

li - Promover a união e o congrassamento de todos breven 
ses e seus respectivos familiares , pela integração volun : 
tária e participativa destes , e elewção de sua qualidade 
de vida; 

III - Estimular a colaboração reCÍproca, a amizade e o 
conVÍvio em famÍlia , entre seus associados ; 

IV - Desenvolver e estimular o inter câmbio com outras en
tidades de fins semelhantes; 

V - Criar e manter publicuções que facilitem a divulga
ção dos trabalhos que venham a realizar , além de informa -
ções e assuntos de interesse dos associados ; 

VI - Proporcionar a criação de instrumentos de partici -
pação coletiva, que atenda aos interesses mais fundamenta
is dos brevenses aqui radicados e da sociedade amapaense i 

VII - Proporcionar aos associados e seus dependentes, a
tividades econômicas, sociais e culturais ; 

CAP:ÍTULO III 
DA ASSOCIAÇÃO E A EXECUÇÃO DE SEUS OOJETIVCE 

Artigo 6!! - Para a l cançar seus objetivos , são metas 
ARBRA: 

da 
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I - Propiciar o bem estar e o lazer para seus associados 
pela promoção e incentivo às atividades sociais, recreati
vas e cu:turais, estimulando-os principalmente à práticas, 
desportivas em geral , com vistas ao ap rimoramento da s~~de 
fÍsica e mental ; 

II - Promover atividades assistências , diretamente ou a
través de instituições filantrÓpicas , assistênciais e pre
videnciárias ; 

III - Oferecer serviços a dvocatícios aos seus associados; 

IV - Promover a real i zação de cursos, reuniõe~ encontros 
relacionados às atividades da ARBAA , ou voltados para os 
interesses sociais ; 

V - Conceder assistência Médico/hospitalar , com vistas ao 
atendimento dos sÓcios carentes e seus dependen~es ; 

VI - Manter serviç o de abrigo comt.ni tário , visando dar 
guarida por prazo determinado , aos brevenses que aqui che
gam diariamente em busca de tratamento de saÚde , vindos dos 
vários muniCÍpios de Breves/PA; 

VII - Promover a divul gação e cul turação das artes , das 
let ras , e incentivar , por todos os meios o civismo e o de

Jenvolvimento moral dos seus associados , bem como , do mu
nicÍpio de Breves/PA; 

VIII - Organizar e manter clube com sede social o cam
pestre , onde se aglutinarão seus associados e respectivos , 
familiares para o desenvolvimento das atividades sociais , 
recreativas, culturais, de l azer e bem estar da famÍlia nos 
objetivos da Associação ; 

IX - Instalar e manter campos de jogos, bar e restauran
te para atendimento de seus associados e convidados ; 

X ~ Reali zar promoções , bingos , torneios e 
sando angariar recursos pa ra manter a ARBRA, 
sos serão revertidos em benefÍcio da prÓpria 

outros, vi
cujos recur -
entidade, no 

suprimento de suas necessidades materiais e sociais ; 

XI - Distribuir convites para as autoridades e pessoas 
para participa rem como convidados , de eventos e solenida -
des promovidos pel a ARBRA . 

CAPÍTULO IV 
OCB POOERES 

Artigo ?2 - A ARBAA será formada por três poderes , 
são os seguintes: 

I -Assembléia Geral ; 
II - Diretoria Executiva; 
III - Conselhc Fiscal; 

que 

§ ÚNICO - Os s Ócios da ARBRA , investidos em cargos da 0.:!:_ 
reteria ou do Conselho Fiscal, sejam eles, eleitos ou no
meados , não receberão nenhum lucro dividendo ou remunera
ção , pelo cargo que ocupam . 

sm;Ao I 

DA ASSEMBLtiA GERAL 

Artigo 82 - A Assembléia Geral, Órgão soberano da Asso -
ciação, é composta por todo s os sÓcios co~tribuintes , na 
qualidade de brevenses, em pleno gozo de seus direi tos so-
ciais, maiores de 16 anos , onde todos são iguais 
est e ESTATUTO, 

perante 

§ 19 - As decisões da Assembléia Geral são soberanas 
ressalvados os casos em que contrariem este instrumento e 
a legisl ação em vigor . 

§ 22 - A Assembl éia Ger al ser á instal ada ordináriamente 
de 3D em 3D dias , e extraordináriamente sempre que for r:on 

... ,_c 

vocada . 

I - As sessões Ordinárias sao convocadas para os fins de: 

a) - Eleger bienalmente a Diretoria Executiva, o Consel ho 
Fiscal e seus sup l entes; 

b) - Deliberar sobre os relatÓrios trimestrais da Direto 
ria Executiva e o parecer do Conselho Fiscal ; 

c) - Deliberar sobre o relatÓrio anual da Diretoria e 
parecer do Conselho Fiscal sobre a tomada de contas do 

xercÍ cio financeiro , da A~sociação . 

II - As sessões Extraordinárias da Assembléia Geral 

o 

e-

são 
convocadas para outro fim e realizar -se-ão em qualquer ep~ 
ca . 

Artigo 99 - As sessões Extr a ordinárias da A~sembléia Ge
ral são convocadas : 

I - Pe l o Presidente da Di retor ia Executiva ; 

II - Pelo Presidente do Ccnselho Fiscal ; 

I II - Por solicitação escrita de pel o menos lO ( dez) s&
c:.:ios ccntribuintes efetivos, na qualidade de brevences, qu:h 
tes com s uas mensalidades, dirigidas ao presidente da As
sociação, ou ao Presidente do Conselho Fiscal , 

§ ÚNICO - Nas Assembléia Gerais Extraor dinárias , sÓ pod~ 
rao serem tratados assuntos que constarem no Edital de Con

vocação e pautados na ordem do dia, com prévio conhecimen
to da pauta , 

Artigo 10 - A convocação da Assembléia Geral sera fei ta 
atr avés de E di tal de convocação fixado na sede da Associa
ção , ou ainda , por qualquer meio de comunicação , sejam eles 
rádio, televisão, imprensa escrita , cartazes, convites pes 
soais e ele , , , com antecedência mÍnima de 02 dias . 

Artigo 11 As decisÕes da Assembléia Geral serao to-
madas pe l a maior ia da vontade dos sÓcios presentes , tendo 
cada sÓcio direi to a Llll voto . 

Ar ticro 12 - Somente os assuntos consider ados pela Assem-
bléia Geral de a lta relevância serão votados através de 
escrutÍnio secreto, 

Artigo 13 - A Assembl éia Geral será instalada em primei
ra instância com a maioria absoluta de seus sÓcios, e em 

segunda instância com meia hora depoi s , com qual Guer nÚ~e
ro, 

Artigo 14 - As reuniÕes da Assembl éia Geral, serão p re
sididas pelo presidente da Associação, e xceto equelas em 
que estiver impedido. 

Artigo 15 - Na hipÓtese do presiden te da Associação es
tar impedido, a Assembléia será presidioa pelo sutstituto 
legal , e na impossibilidade , pelo pr e sidente do Conselho 
Fiscal. 

Artigo 16 - As Assembléias instaladas p a r a formal ização , 
e apuração de den4ncias, serão convocadas necessáriamente , 
pelo Presidente do Conselho Fiscal, se as denúncias inci -
dir em sobl'' '- o presiden te da Diretoria Executiva . 

Artigo 1? Das decisões da Assembl éia Geral , e ao final 
de cada sessão, serão l avradas ATAS , e as presençi s ser ão 
formalizadas no livro de asssinaturas da Associaçao, nume
rado tipográficamente , contendo termo de abertura . 

Ar tigo 18 - Compete a Assembl éia Geral: 

I - Eleger substituto em caso de vacância; 

II - Ap rovar. e testificar as prestações de contas da Oi-
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reteria Executiva; 

III - Destituir SÓcios investidos ern cargos eletivo~ a
través de voto pÚbl ico e nominal , em Assembléia de Apura -
ção, 5e11do constatado subamo ; 

IV - Eleger de 02 ein 02 anos a Diretoria Executiva, o.Con 
selho Fiscal e seus suplentes; 

V - Reformar o ESTATUTO SOCIAL 9rn A~sembléia Constituin
te ; 

VI - Resolver os assuntos de suma importância que ocorran 
por conta c:1u extinção ou deseparecimen to da Associação ; 

VII - Aprovar o calendário semestral das reuniões Ordi
nárias da Assembléia Geral ; 

VIII - Resolver os casos de perda de mandato ou 'destitui 
ção do cargo eletivo, que não estejam previstos no presen
te ESTATUTO ; 

IX -.Decidir e autorizar a alienação dos bens absole tos 
da ARBRA ; 

X - Interpretar o presente ESTATUTO e decidir os 
omissos; 

casos 

XI - Aprovar a contratação de flXIcionái ... os e seus respe_s 
ti vos ven cimon tos . 

sm;;.llo II 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Artigo 19 - A ARBAA será administrada por uma Diretoria 
ccnstituida por 01 Presidente e 01 Vice-Presidente, Primei 
r~ Secretário e segundo Secretário, Primeiro Tesoureiro ; 
segundo Tesoureiro, 01 rel ações PÚblicas e 01 Diretor de 
Esporte, alei tos em Assembléia Geral , ~ntre os sócios, na 
qualidade de brevenses, em pleno gozo de seus direilos so
ciais, com mandato de 02 (DOIS) FltlOs , facultando-l hes esle 
ESTATUTO, reeleições. 

§ iJNICO - A ARBRA poderá ter um assessor jurídico nomea
do pelo presidente da Diretoria Executiva . 

Artigo 20 - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinária
mente de 30 em 30 dias , por convocação do Presidente, e 
extraordináriamenle sempre que as circunstâncias exigirem, 
ou tome por convocação daquele , só podendo deliberar com a 
presença do presidente mais um dos Diretores . 

Artigo 21 - Compete a Diretoria Executiva: 

I - Cumprir e fazer cumprir o presente ESTATUTO SOCIAL e 
outros regulamentos aprovados; 

li - Acol her quaisquer reclamações dos sÓcios ; 

III - Executar o plano de desenvolvimento da ARBRA ; 

IV - Encaminhar para apreciação e aprovação da Assembléia 
Geral e do Conselho Fiscal , relatórios anuais das ativida
des desenvolvidas; 

V - Exonerar ·3 pedido ou por motivos relevantes sócios 
do quadro social cb ARBRA ; 

VI - Consultar a Assembléia Geral quando da contratação 
de ft..ncionários e seus r espectivos vencimentos; 

VII - Desenvolver atividades que julgar necessárias para 
o desenvolvimonto social da ARBRA; 

VIII - Inslerpretar o presente ESTATUTO. 

Artigo 22 - Compete ao Presidente da Diretoria Executi -

va: 

I - Administrar com responsabilidade e raspei tabilidade, 
a ARBAA , conduzindo-a na execução de seus fins; 

II - Cumprir e fazer cumprir as determinações emanadas da 
Assembléia Geral; 

III - Representar a AREJ'lA, ativa e passiva, ern juizo ou 
fora dele; 

IV - Convocar a Assembléia Geral; 

V - Pr oteger o patrimônio da ARBRA; 

VI - Estar sempre de comum acordo com os demais integrB!l 
tas da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 

VII - Alienar mediante prévia concorrência da Assembléia 
Geral , bens absoletos ou sem utilidades para a ARBAA ; 

VIII - Assinar atos de exoneração, mediante,parecer do 
Conselho Fiscal, se esta não se fundamentar em iniciativa 
do associado; 

IX - Realizar mediante prévia aprova.,:ão da Assembléia Ge 
ral, a contração de empréstimos, financiamentos e outras 
obrigações peculiares ; 

X - Constituir delegados ou representantes , para se fa
zer representar por impedimento de seu substituto legal; 

XI - Examinar com o primeiro Tesoureiro , balancetes men
sais e balanços anuais; 

XII - Contratar funcionários mediante determinação da As
SBinbléia Geral; 

XIII - E>epedir carteira de Identificação Social e assiná
l as ; 

XIV - Receber doações; 

XV - Assinar contratos e ccnvênios que venham a ser fir
mados com a ARBRA; 

XVI - Conferir título de sócio benemérito apÓs reconhe
cimento da Assombléia Geral; 

XVII - Deferir as propostas de actnissão ao quadro social 
da ARBRA , encaminhando para exames e apreciação do Canse -
lho Fiscal as proonstas indeferidas; 

XVIII - Movimentar contas bancárias e emitir cneques j~ 
temente com o primeiro tesourei~o; 

XIX - Autorizar a publicação dos regimentos Internos 
regulamentos dd ARBRA; 

e 

XX - Nomear comissões de trabalho quo se façam necessé -
rias ao desenvolvimento da ARBRA ; 

XXI - Assinar todas a .. correspondencias da AREJ'lA; 

XXII - Aplicar b.os sÓcios infra toras as sanções cabÍ vais 
que lhe permi La este instrunento . 

Artigo 23 - Compete ao Vice-Presidente: 

I - Assinar a presidência da ARBAA, em caso de renúncia, 
destituição ou cuusa mortis , assim como , substituir o Pre
sidente nos seus eventuais impedimentos, e assessorá-lo ern 
suas açoes; 

II - Representar o Presidente da ARBRA, quando designado 
nas comemorações dvices, festas religiosas, sociais e em 
reuniões de entidades superiores que a ARBRA tiver filiado 
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ou for conveniada ; 

III - Acompanhar o Presidente nas reuniões can as enti
dades municipais/Federais , se for em benefÍcio dJ ARBRA: 

Artigo 24 - Canpete 80 Primeiro Secretário: 

I - Organizar em agenda os canpranissos do Presidente da 
ARBAA; 

II - Organizar e dirigir todos os assuntos dd secretaria 
da ARBRA; 

III - Redigir todos os ofÍ cios e correspondencias 
ARBRA; 

da 

IV - Redigir 8S ATAS das Assembléias Gerais da ARBRA e 
das reuniÕes da Diredotia Executiva, no final 'de cada ses
sao . 

Artigo 25 - Canpete ao segundo Secretário: 

I - Substituir o Primeiro Secretário em seus eventuais im 
pedimen tos e assessorá-lo em suas açoes. 

Artigo 26 - Canpete ao Primeiro Tesoureiro : 

I - Manter sob sua guarda todo~ os livros contábeis da 
AR IRA , bem cano, os wlores das arrecadaçÕes da mensalida
de , donativos , pranoções e responder pela guarda dos mes
mos à qualquer época; 

II - Movimentar contas bancárlas'e assinar cheques junl! 
mente com o Presidente da ARBRA; 

III - Assinar com o Presidente balancentes mensais e ba

lanços anuais e contraçÕes de empréstimos ou financiamen -

tos ~ 

§ ÚNICO - Em atendimento ao disposto no inciso I deste Ar 
tigo fica determinado que só poderá ficar no poder da Te: 
~curaria e fora de conta bancária , quantia igual ou infe
rior a un salário mÍnimo regional vigente , as importâncias 
superiores a esta quantia serão depositadas na conta con
junta da ARBRA , om Agência bancária . 

Artigo 2? - Compete 80 Segundo Tesoureiro: 

I -Substituir o primeiro tesoureiro nos seus impedimen
tos e assessorá-lo em suas açoes . 

Artigo 28 - Canpe te ao Relações PÚblicas : 

I -Fazer divulgação de todas as atividades da ARBRA ; 

II - Contactar diariamente com os membros da imprensa lo 
cal fornecendo as noticias dos trabalhos e atividades rea
li'zados pela ARBAA ; 

III - Solici ter ao Presidente da Associação o material 
que julgar necessário plira os 5drlll.ços que venha a desen -
volver , 

IV - Solicitar ao presidente da ARBRA, a designação 
auxiliares para os serviços do departamento; 

V- Coordenar os serviço~·deste departamento; 

Artigo 29 - Canpete ao Diretor de Esporte : 

de 

I - Organizar torneios de todas as modalidades esporti -
vas, e preparar os .integrentes técnica e psicolÓgicamente, 
para a defesa da ARBRA , nas canpetições de que participem; 

II - Solici ter materiais e auxiliares que )ulgar .)leces -
sário ao desenvolvimento do setór; 

III - Coordenar os serviços do departamento. 

Artigo 30 - Canpete ao Assessor JurÍdico: 

I- Emitir parecer nos documentos Jurídicos da ARBRA ; 

II - Assessorar juridicamente o Presiden te da ARBRA nas 
causas jurídicas da entidade; 

III - Colaborar na reforma do ESTATUTO SOCIAL, quando se 
fizer necessário ; 

IV - Solicitar ao Presidente da Associação e designação 
de a uxiliares , bem cano , de todo o material necessário pa
ra os serviços do departamento, 

sm;.llo III 
00 CCJ\ISELHO FISCAL 

Artigo 31 - O Conselho Fiscal, será o Órgão re::.;ponsável, 
pelo fiscalização da ARBAA, e é composto por O? membros 
sendo 03 membros efetivos e 03 membros suplentes e 01 pre
sidente, eleito:.· 1111 Assembléia Geral dentre os. sócios na 
qualidade de brevense em pleno gozo de seus direitos so
ei 1is, com perÍodo de mandato igual e coincidente com a Di

retoria Exec~tive, facultando-lhes este ESTATUTO, reelei -
ções. 

§ 111 - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordináriamente urna 
vez por mês, para examinar as contas e atividades gerais 
da Diretoria Executiva , o omitir pa r ecer que será assinado 
por todos os membros efetivos do Órgão fiscalizador, 

§ 2<> - O Conselho Fiscal elegerá o seu secretário dentre 
os seus membros, 

§ 39 - Não poderá fazer parte do Conselho Fiscal , o pa
rente sanguineo , direto ou indireto do presiden te da ARBRA 
inclusive , cunhado , padrasto e enteado , 

Artigo 32 - Compete ao Conselho Fiscal: 

I - Fiscalizar todo o movimento da Associação , quer 
recai ta , quer de despesas ; 

de 

II - Verificar se os livros contábeis e fiscais exigidos 
pela legislação especÍfica estão sendo utilizados com zelo 
e bem guardados; 

III - Fazer relatório circunstanciado do qualquer perí -
cia levada a efei t.o , encaminhando-a ao president.e da ARBRA; 

IV - Examinar a procedencia. de motivos alegapos pela Di
retoria para recusar pedidos de inscrição de sÓcios, e da 
mesma forma , atos de exoneração que não se fundamentem em 
iniciatiw do prÓprio associado ; 

V - Convocar Assembléia Geral Extraordinária quando o
correrem motivos graves/urgentes ; 

VI - Oferecer sugestões para a Diretoria com vistas 
melhoramento do plano de atividades, 

Artigo 33 - Compete ao Presidente do Conselho riscai: 

no 

I - Executar com imparciabilidade a fiscalização referen 
te a aplicação financeira ; 

II - Convocar os membros efetivos e suplentes do Canse -
lho Fiscal para 8 reiXIião mensal; 

III - Solici ter ao Presidente da ARBAA , o material 
julgar necessário para os seus serviços; 

IV - Zelar pela raspei tabilidade da AssociB"Ção ; 

que 

V - Assinar o E di tal de Convocação de que trata o inciso 

.. 
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V do artigo anterior . 

CAPÍTU..O V 
QOO SÓCIOO 

Artigo 3ll - O q1.adro social da AREJIA , é consti t uida por 
cidadães brasileiros naturais do MuniCÍpio de Breves, es
tado do Pará , que gozam de bom conceito na sociedade , e.~e 
r esidem nos limites do Terri tÓrio Federal do Amapá . 

Ar tigo 35 - Os SÓcios da ARBRA serão efetivados nas 
guintes categorias: 

I - SÓcios Fundadores ; 
li - SÓcios Contribuintes; 
III - SÓcios Dependentes ; 
IV- SÓcios Beneméritos; 
V - SÓcios Honcrários ; 
VI - SÓcios Simpatizantes; 

se-

§ 19 - São Fundadores , todos os sócios contribuintes na 
qualidade de brevense , que tenham suas assinaturas regis
tradas no livro de presenças, na reunião do Assembléia Ge

r a l de fundação dei AREJIA , realizada no dia 18 . 10 .87 . 

§ 22 - São contribuintes todos os sócios sujei tos ao pa
gamento da mensalidade devida a AREJIA, 

§ 3 2 - São dependentes , todos os membros da famÍlia do 
sócio ~ontribuinte , não sujeitos ao pagamento da mensali -
dada . 

§ 42 - são SÓcios beneméritos, os brevenses ou nao bre
venses , pessoas fÍsicas ou jurÍdicas , quo tenham prestado 
relevantes serviços a ARBRA , cQm o devido reconhecimento 
da Assembléia Geral , não sujeitos ao pagamento da mensali
dade . 

§. 59 - São s Ócios Honorários da ARBRA, o Preste ente da 
RepÚblica , os governadores dos estados do Pará e Amapá , os 
Prefeitos Municipais de Breves e Macapá , o Actninistrador 
01str1 tal de San tona e a Presidente do Conselho das Asso -
'ciaçõos dos Moradores do MuniCÍpio de Macapá. 

§ 69 - São sÓcios Simpatizantes, as pessoas não breven
:;as , que queiram se integrar ao quadro sociol da ARBRA , por 
sl.mpdlio à entidade, sendo sujeitos ao pagamento da mensa
lidade , não podendo estes, concorrerem a car go eletivo . 

Art.ioo 36- Os sÓcios contribuintes são divididos em dois 
grupos: 

a) Temporários ; 
b) Efetivos; 

§ l2 - São contribuintes temporários , os s ócios que resi 
dem nos limites do Ter ritÓrio por tempo determinado, 

§ 29 - São contribuintes efetivos, os sócios que residem 
nos limites do TerritÓrio por tempo indeterminado . 

Artigo 37 - São considerados s Ócios dependentes para fins 
estatutários: 

a) Mãe , esposa , filhos menores de 18 anos , filha soltei
ra , desde que viva sob a r esponsabili dade do sócio contri
buinte , e qualquer pessoa, que viva sob sua dependencia e
conânica , rujo nome conste na folha de assentamento do s~ 
cio . 

§ LlNICO - Os SÓcios dependentes da ARBRA , serão desvin -
culados da Associação apÓs completarem 18 anos, podendo es 
tes , preencher prq,osta para SÓcio na categoria de contri: 
buintes . 

Artigo 38 - Os brevenses radicados no Território federal 
do Amapá , para ingressar no quadro social da ARBRA, dave -

rão manifestar o desejo de vincular- se à entidade, preen -
chendc a correspondente proposta de inscrição . 

Artigo :E - Os sÓcios qualquer que sejam a sua categoria 
social ou qualquer que sejam o Órgão de que participem,não 
respondem solidária e nem subsidiáriamente pelas obrigações 
eot1traidas pela ARBRA . 

Artigo 40 - O direito do~ s ócios são pessoais e intrans
feríveis . 

Artigo 41 - Os SÓcios simpatizantes da ARBRA, somente P~ 
darão sarem actni tidos no quadro social, se aprovado o seu 
ingresso pelo presidente da Associação, e se estes no ato 
da inscrição, declararem estar de pleno acordo can todas 
as disposições do presente ESTATUTO, especialJnente o qua 
preceitua o § 5 9 do Artigo 35, e o § 12 do Artigo ll2 . 

CAP!TULO VI 
DOS OIREITOO E IE/ERES DOS SÓCIOS 

Artigo 42 - Os sÓcios qui tas com a tesouraria da Associa 
ção, em pleno gÓzo de seus direi tos sociais qÚe lhes esse
gura este contra to , tem os sonuin tes direi tos: 

I - Votar e sar votado nas eleições para membro da Dire
toria ou do Conselho Fiscal; 

li - Recorrer ao Presidente da ARBRA, requerendo ou so
lici tendo comutação ou anistia de penalidade que lhe tenha 
sido aplicada , acompanhando sempre do comprovante do sua 
inocencia; 

III - O livre ingresso nas dependencias da ARBRA , desde 
que apresente a carteira do Identificação social , juntamo!! 
te com o recibo de quitação do Último mês de mensalidade ; 

IV - Usufruir de todos os t.erviços e benefÍcios elevados 
pela ARBRA; 

V - Apresentar emendas e votá-las, quando tra ter-se de 

reforma do ESTA lUTO SOCIAL; 

VI - Participar de quais quer promoção, festejos CÍvicos 
comemorações , torneios e atividades cul turais da ARBRA; 

VII - Oferecer sugestões ; 

VIII - Ser nomeado a qualquer car go da ARBRA ; 

IX - Integrar comissões de trabalho; 

X - Requerer. convocação da Assembléia Geral, ·em caráter 
extraordinário , na forma do que dispõe o inciso III do Ar
tigo 82 do presente instrumento . 

§ 12 - Os sÓcios benemáritos, os sÓcios dependentes, os 
SÓcios honorários que não forem brevenses, e os sócios sim 
patizantes, não estão enquadrados nos incisos I , V, VIII , 
IX e X, deste Artigo . 

§ 22 - Considera-se sócio em pleno gozo de seus direi tos 
sociais os associ!:ldos que não estiverem cumprindo sanções 
penais (punições) , ne:n devendo pagamento de mensalidade ou 
qualquer outro débito a quo estiver sujeito , por força de~ 
te instrumento. 

Art.igo 43 - Os sÓcios tem as seguintes obrigações: 

I - Indenizar a ARBRA , de Lodo e qualquer prejuÍzo que 
tenha ocasionado; 

li - Cumprir o ESTATUID SOCIAL, os regulamentos aprova -
dos e as disposições da Assembléia Geral; 

III - Obedecer as ordens emanadas dos Órgãos actninistre
ti vos da AR~ ; 
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IV - Portar- se com raspei to e dignidade nas reuniões de 
Assembléia Geral e qualquer evento comemorativo da ARBRA; 

li - Exercer os cargos para os quais forem eleitos , salvo 
nos casos de impedimentos devidamente justificados; 

VI - Adquirir a Certeira para a sua Iden tificação ; 

VII - Pagar pontualmente as Contribuições mensais, e ou
tros débitos a que estiver sujeito; 

VIII - Evitar na ARBRA , manifestações de caráter parti -
dário , religioso e de raça . 

IX - Dirigir-se com raspei to e dignidade aos Órgãos ad
ministrativos da AREflA , principalmente quando invocar di
reitos estatutários, ou pedido de reconsideração de ato de 
punição . 

t X - Atualizar permanentemente seu prontuário social, in
dic:ahdO as alterações no mesmo; .. .. 

xi ":...· Não fazer prcru.r~ciamento pÚblicos ou' esSl.lllir 
missas em nome da APEflA, ressalvado, por delegação 
reteria , através das formalidades legais. 

C'APtTULO VII 
OA CXJNTAIElJiçAO SOCIAL 

compr~ 

da Di-

Artigo 44 - O Associado pagará a ARBAA , a contribuição 
social , estip ulada em 3 , ~ (TR~S POR CENTO) do salário mÍ
nimo regional vigente , e corrigido em todo o aumento sala
rial concedido a nÍvel nacional, devendo ser quitada no 
dia 30 de cada mês . 

§ 111 - O associado passivo ao pagamento da contribuição 
social , terá até o décimo dia Útil do mês subsequente ao 
mês .vencido para efetuar o pagamento da contribuição devi
da a ARBRA . 

§ 211 - O pagamento das contribuições em atrazo, serão a
çresc;idas de correção monetária no valor de 5 ,~ (CINCXJ POR 
CENTO) ao mês . 

§ 311 - No ato do pagamento será destacado recibo compro
batÓrio ao associado . 

§ 411 - O pedido de recursos isentará o sÓcio do pagamen
t o da correção monetária estipulada no § 211 deste Artigo . 

Artigo 45 - O ingressante ao quadro social da ARBAA , que 
declarar ter baixa renda familiar, pagará a mensalidade reduz.!_ 
da em :rFf. do estipulado no artigo 44 do presente ESTATUTO. 

§ 11! - Considera-se baixa renda para os fins previstos 
no Presente Artigo a renda familiar de até 02 salários mi
nimos regionais vigentes . 

§ 29 - O estabelecido no presente Artigo, nao sara apli
cado aos sócios simpatizantes . 

C'APt TULO VIII 
00 PA TAIMÔNIO SOCIAL 

Artigo 46 - O patrimônio Social da ARBRA , compõe-se de 
todos os seús bens mÓveis e imÓveis que tenha ou venha a 
ler. 

Artigo 47 - Constitui-se fontes da ARBRA: 

a) Contribuição dos Associados; 
b) Oonativos recebidos; 
c) Rendas dos seus bens mÓveis e imÓveis; 
d) Capital financeiro; 
e) Rendas e contribuições eventuais; 
f) rendas decorrentes de promoções, e etc . . . 

Artigo 48 - A aplicação dos recursos obedecerá .. a execu -
ção de um orçamento elaboz·ado pela Diretoria Executiva, com 
parecer favorável do Conse.i.ho Fiscal e aprovado pela As
sembléia Geral. 

Artigo 49 - ~ vedada a Associação distribuir qualquer lu 
cro aos seus sócios. 

Artigo 9J - ~ vedada a Associação a participação ou se
ção de suas dependencias ou quaisquer patriJnônio para mani 
festeção de caráter partidário . 

Artigo 51 - Em caso de dissolução da Associação seu ~a
trimônio terá o destino que a Assembléia Geral decidir , es 
pecialmente convocada para este fim , em sessão extraordin;i 
ria, 

Artigo 5:? - Os lucros decorrentes de qualquer atividade 
serão destinadas exclusivamente ao desenvolvimento da ARBRA 
no suprimento das necessidades materiais e patrimoniais . 

CAPtTULO IX 
DAS PENALIDADES 

Artigo 53 - Será facultado ao Presidente da Diretoria E
xecutiva , o direito de imputar as penalidades aqui previs
tas , aos SÓcios que de qualquer forma infringirem as dis
posições do presente instrumento, e ou regulamento aprova
dos pela Assembléia Geral . 

Artigo 54 - Aos sÓcio~ infratores serao aplicadas as se
guintes sençõés penais: 

I - Advertência sempre por escrita e em caráter reserva
ela; 

a) Serão considerados passivos de advertência, os ~ncur
sos em fal ta leves , sem grandes consequências a ARBRA, ou 
sem enquadramento no presente ESTATUTO. 

II - Suspensão de 01 a 365 dias; 

III - Eliminação; 

§ 19 - As penalidades que incidirem sobre ocupantes de 
cargo eletivo somente poderão serem aplicadas pela Assem-
bléia Geral em sessão de apuração, il" 

§ 22 - A apresentação de recursos no prazo de 15 dias a 
contar da data da aplicação da penalidade, não terá efeito 
penal , salvo se o infrator estiver enquadrado nos termos do 
Artigo 57 e suas respectivas alÍneas. 

§ 39 - A pena de suspensão não isenta o SÓcio do paga -
menta da contribuição social , sab a pena de não usufruir 
dos benefÍcios materiais e serviços oferecidos pela AABAA . 

Artigo 55 - Considera-se falta grave e justa causa para 
suspensão os seguintes a~: 

I - Promover ou provocar consd entomente , discÓrdia , de
sordem, atritos ou desentendimento entre os sócios nos re
cintos da ARBRA , bem como , induzir outros a fazê-lo; 

II - DenÚncia propositada, intencional e sem fundamento , 
dirigida contra quaisquer membro da Diretoria ou do Conse
lho Fiscal da ARBRA , com o intuito de produzir resultados 
prejudiciais àquela pessoa; 

III - Macular o nome da Associação através de conversa -
ções vãs e obscenas; 

IV - Falta de conduta e mal procedimento; 

V- Ofensa moral , falta de respeito ; . . .. . ·~ ~,. 
.' "\\..t- Oe'Scu?1primento do ESTATUTO SOCIAL. ~ AAEflA, ou . ..,, de 

.• 
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.quaisquer regulamentos aprovados pela Assembl éia Geral. 

Artigo 56 - Todas as decisoes relativas a aplicação . de 
penalidade, interposição de recursos ou sua nulação , deve
rão obrigatÓriemente constar das Atas das sessões promovi
das par<J esta fim , e que sejam anotadas no prontuário do 

sÓcio punido , 

Artigo 57 - A pena de eliminação será ap licável ao sócio 
que : 

a) Atentar contra a honra , e dignidade de quaisquer mem
bro de um dos poderes constituidos da ARBAA , inclusive o
fensas morais , f Í sicas e psicolÓgicas (coações) ; 

b) Reincidir por mais de duas vezes em falta punida com 
suspensão ; 

c) ror condenado judicialmente, em Última instÂncia por 
crime previsto no CÓdigo Penal Brasileiro; 

d) Ser autor ou fazer diwlgação injuriosa da ARf'AA , e do 

seus Diretores em exercÍcio por questão de ordem admini~ -
trativa; 

e) Patrocinar causa que concorra para o descrédi .o pu
blico da ARBRA ; 

f) Recusar-se a pagar indenização reconhecidas e devi -
das à ARBRA , pelos prejuÍ zos materiais ou financeiros que 
lhe lenha causado . 

§ÚNICO- Todos os direitos e prerrogativas do SÓcio e
liminado cessarão imediatamente e de forma absoluta . 

CAP! TULO X 
DA ELEiçAO E 00 VOTO 

Artigo 56 - A Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal 
serão votados em chapas préviamonlo inseri Los na secreta -
ria da Associação . 

Artigo :9 - Uma das chapas compl eta é formada pelos car
gos da Diretoria e do Conselho Fiscal, 

Artigo 60 - Será noemada pela Assembléia Geral uma comis 
são eleitoral composta por seis membros , com sessenta dia; 
do antecedencia da eleição, para redigir o conjunto do re
gras normativas do pr ocesso eleitor?l, com vistas a erga
nização funcional . 

§ ÚNICO - Dentre os participantes dostu comissão, sor.Í 
escolhido um associado para presidir a mesa na Assembléia 
~ eleição, bem como, dois escrutinadores . 

Artigo 61 - Constará na ATA de elei.,.ão, as assinaturas , 
do pmsidente dos trabalhos , do secretário, dos escrut noJ
dore~ e dos fiscais , que após o cumprimento desta formali
dade passorá então A ATA a produzir efeitos legais . 

Artigo 62 - As chapas concorrentes do verão aprescn ler ju!! 
temente para inscricão na secretaria d<l ARI!AA , os seguin
tes fiscais: 

a) 01 Fiscal de uma; 
b) 01 Fiscal do mesa; 
c ) 01 Fis~1l do salão; 

Artigo G3 - A concorrência à eleiç3o seril restrita a duus 
chapas. 

Artigo 64 - Não será permitido voto por procuração e nem 
entrelaçamento dos integrantes das chupa s inseri tas . 

Artigo 6c:; - Se houver empate na vot&;.ão con~derar-se-é, 
eleito o ..Ócio mais antigo , prevale .ando !'leste caso .e or
den de insc.ric;:ão. 

Artigo 66 - Toda e qualquer votação para cargo el etivo , 
será por escrutinaçeo secreta, nao se permitindo mais de 

uma chamada, nem a contagem de mais de um voto para cada 

SÓcio presente. 

Artigo 67 - Encerrada a votação a ap urução será feita i
mediatamente , e l ogo após, o presidente da Assembléia pro
clamará eleitos os SÓcios vencedor es que tomarão posse no 
máximo dentro de oito 'dias em sessão solene . 

Artigo 68 - As cÓdulas de votação ca1starão os nomes do 
presidente e do Vice- presidente , não impedindo que a chapa 
concorra com todos os cargos , 

Artigo fB - Será facultado ao presidonte da Assembléia 
de eleição, escolher o secretário . 

Artigo 70 - Os podidos de inscrição de chapas serão re
cebidas na secretaria da ARBAA no prazo de 72 horas imedia 
temente anterior ao dia da eleição . 

Artigo 71 - Nã!> havendo concorrent.es a chapa inseri ta se 
rá posta para aclamação . 

Artigo 72 - Para concorrer à eleição os candidatos deve

rão apresentar os seguintes requisitos: 

I) - Ser brevenso nele , comprovado no' documento de iden 
tidade; 

II) - Esta r qui tas COM o serviço militar ; 

III) - Ser maior de 18 anos; 

IV) - Ser eleitor; 

v) - Ser portador de idoneidade moral, social e religio
sa; 

VI) - Estar qui tas com a tesouraria da ARBAA; 

VII) - Não exercer atividades ilicitas; 

VIII) - Não estar C\.l!lprindo sanções penais; 

§ 19 - Será admitida a concorrência de sócios não funde
dores à eleição da primeira diretoria da ARBRA , desde que 
tenham prestado serviços a ARBRA, reconhecidos pela Assem
bléia Geral, 

§ 22 - ~ claÚsula expressa e imprescindÍvel para candi~ 
to à mesa Diretora da ARtlAA, a participação nas três Últi
mas sessões ordinári s da Assembléia Geral. 

§ 39 - Somente se aplicaf11 os dispositivos do parágrafo 
anterior aos sócios não fLI1dadores . 

CAP[TULO XI 
OA DESTITUiçAO 00 MANDATO 

Artigo 73- Constitui justa causa pera destituição doma!! 
dato: 

I - Utilização dos bens móveis ou imÓveis da Associação 
visando lucros pessouis; 

II - Cessão dos bons mÓveis ou imÓveis da Associação pa
ra manifestação de caráter partidário ; 

III - Fraude ao capitul financeiro da ARBRA , comprovado 
e testificado pelo Conselho Fiscal e julgado pela Assem
bléia Geral; 

IV - Aplicação de verbas da Associação em pr:ojetos des
conhecidos ou sem utilidades pera a ARI:JlA . 

V - Alienação dos bene da Associação som autorização da 
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Assembléia Geral; via visando au::d.liar seus associados , em face de necessi -
dadas determinantes . 

VI - Não prestação de contas do movimento financeiro no 
dec.- i'er de 16 meses; Artigo 81 - O Associado que mudar de residência , fixando 

domidlio fora dos limites do TerritÓrio, deverá obriga te-
VII - Omissão do cargo para o qual f oi eleito: riamente dar conhecimento deste fato à Diretoria Executiva 

para fins de contrÔle. 

VIII - Prática consciente ao fim de se obter um resulta
do fraudulento , ou de ser culpado , comprovadamente , de as
sumir a r esponsabilidade de o produzir; 

Arti~o 74 - O processo de destituição do cargo, somente 
surtira efeitos legais, se convocada sessão especialmente , 
para apurar denuncias, aqui simplesmente designada como ses 
são de apuração, formalizadas por SÓcios , e na observânciã 
restrita dos seguintes requisitos : 

I - Presença de 3/4 dos SÓcios contribuintes efetivo~ na 
qualidade de brevense, com cti.reito a voto , em sessã'o de 
apuração , instalada especialmente pa r a apurar a veracidade 
da matéria da denuncia em pauta; 

II - Os votantes deverão estarem quites com tesouraria da 
ARBRA; 

III - Se 'If'/o mais um dos soc~os presentes à plenária ma
nifestarem decisão favorável à destituição do cargo, sendo 
declarada tal decisão "IN VERBIS", na hor~ do voto; 

§ lg - O t otal de abstenções registradas pela mesa , não 
poderá ser superior a ~ do total que se posicionou con
trário à matéria votada . 

§ 2Q - Nàs Assembléias de apuração de denÚncias, as de
cisÕes terão que serem tomadas pela maioria dos votos, de
vendo estes, serem obrigatoriamente, pÚblico e nominal . 

CAPÍTULO XII 
DAS OISPOBIÇ0Es GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 75 - A ARBRA poderá normatizar seus eventos, in
çlusive sessões Extraorcti.nárias para apurar denÚncias , a
través de Regimentos homologados pela Assembléia Geral. 

§ aNICO - O presidente da ARBRA , para atender ao exigido 
neste Artigo, poderá nomear uma comissão, que ficará incum 
biela de receber as propostas e os distaques , cuja comissã;; 
fará a redação dos Artigos criados. 

Artigo 76 - O Regimento Interno da ARBRA , será ela borado 
no prazo de 90 cti.as a ~ontar da data da e l eição da primei
ra Diretoria da Associação . 

Artigo 77 - A Associação poderá ter uma ala jovem , que 
desenvolverá atividades sociais e culturais , desportivas e 
cênicas, sendo formada pelos SÓcios dependentes da ARBRA. 

§ aNICO - A criação da ala jovem da ARBRA, ficará acon
dicionada estritamente à competência do presidente da Oi-
reteria Executiva, e a ele compete noemar um 
para dirigi-los. 

coordenador 

Artigo 78 - O Associado que estiver inves~ido em car go 
e l etivo da ARBRA , não poderá participar ativamente de cam
panhas partidár ias, salvo , se comunicar s ua intenção pre
viamente, com pédido de afastamento provisÓrio do cargo . 

§ aNICO - o sóci o afastado nas condições deste Artigo I 

não poderá ourante o perÍ odo do afastamento , requerer ou 
çonvocar Assembléias , ou participar a t i liamente delas. 

Artigo 79 - A dissolução da Associação só poderá ocorrer 
com a aprovação da maioria absoluta de seus sócios contri
buintes efetives, em Assembléia Geral Extraordinária , es
pecialmente convocada para este fim . 

Artigo 80 - A Associação poder~ ter um fundo de assistên 

Artigo 82 - A Associação poderá ter uma equipe de técni
cos assessores , sem que os mesmos tenham poder decisÓrio . 

CAPÍTULO XIII 
DAS DISPOBIÇOES FINAIS 

Artigo 83 - O presente ESTATUTO SOCIAL, somente poderá 
ser reformado ou emendado , no todo em parte , por delibera
ção da Assembléia Geral , especialmente convocada para este 
fim , em sessão Constituinte, estando presentes nomÍnimo 2/3 
dos sÓcios contribuintes efetivos na qualidade de breven-
se. 

Artigo 84 - O presente ESTATUTO SOCIAL, entrará em vigor 
na da ta de sua aprovação pela Assembléia Gerar, que será 
publicado no Diário Oficial do TerritÓrio e Registrado no 
CartÓrio de TÍtul os e Documentos . 

O presente ESTATUTO SOCIAL , foi redigido em Assembléia 
Constituinte da ARBRA , e aprovado no dia 24. 10 . 87, especi
almente convocada para este fim . 

San tana (AP) , 24 de outubro de 1987. 

ALDENOR FURTADO REBELO 
Presidente 

MELQUIZES PEREIRA DE LIMA 
Secretário 

ASSOCIAÇÃO DOS DELEGADOS DE POL!CIA DO AMAPÁ- ADEPOL/ AP 

ESTATUTO SOCIAL 

CAP!TULO I 

Denominação , fins, sede e duração 

ART. I - A Associação dos Delegados de Polícia do Ama
pá-ADEPOL/AP, é uma sociedade civil , sem fins lucrativos , 
com sede e forum em Macapá-AP, constituída sem prazo para 
sua duração de que se destina e que, digo , e se desLina a 
defesa e mutua assistência dos Delegados de Policia do Ter 
ritório Federal do Amapá, a ela filiados . 

ART. II - A Associação dos Delegados de Policia do Ama 
pá poderá usar'de signação abreviada ADEPOL/AP, 'constituída 
pelas suas inciais. 

ART. III - São finalidades da ADEPOL/AP : 

Item I - Congregar os Delegados de Policia do Amapá ; 

Item II - Zelar pe los inte r esses e pelo bom nome da 
classe; 

Item III - Pres tar assistênci a jurídica aos sócios que 
dela necessitem; 

Item IV - Assistir e defender os inter esses da ADEPOL/ 
AP e dos sócios p·erante os poderes públicos em geral e en
tidades autárquicas; 

Item V - Promover conferências de natureza técnicos p~ 
liciais; 

Item VI - Organizar em s ua sede uma biblioteca , princi 
palmente de car áter especializado; 

Item VII - Prestigiar todas as assoc iações congêneres 
do Território , do Pais ou do exterior , procurando manter 
intercãmbio com as mesmas; 

Item VIII - Promover atividades cientif i cas , culturais 
sociais, e r~creativas; 
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Item IX - Zelar pela observância dos padrões éticos dos 
integrantes da classe . 

CAP!TULO li 

Do quadro Social 

ART. IV- São considerados sócios efetivos da ADEPOL/AP 
todos os Delegados de . Policia do Amapá, em atividades • ou 
aposentados, considerando-se a função de Delegados de Poli 
cia, que requerem sua inscrição no quadro social , satisfa= 
zendo as exigências prevista neste estatuto. 

19 - A ADEPOL/AP poderá admitir em seu quadro social 
como sócio benemérito, qualquer pessoa merecedora da dins
tinção pelos relevantes serviços prestados ou por atos me
ritórios, em favor da coletividade, da ADEPOL/ AP ou da ela~ 
se . 

§ 29 - o. sócio benemérito será reconhecido e proclama
do pela Assembléia Geral, que somente tomará reconhecimen
to do assunto mediante proposta fundamentada "de um t~rço 
dos associados e parecer favorável da diretoria . 

ART. V - O quadro de sócios efet·ivos se divide em: 

I) Fundadores - os que se t enham inscritos até a data 
do registro deste estatuto no cartório competente; 

li) Contribuintes - os que se inscreveram posteriorme~ 
te; 

III) Beneméritos -os mencionados no § I, ART . IV, po
dendo tal distinção também ser conferida aos sócios contri 
buintes e fundadores. 

a) Os sócios beneméritos estão isentos do pagamento das 
mensalidades, salvo os constantes dos incisos I e li desse 
artigo . 

I - Assembl éia Geral; 

li - Diretoria; 

III - Conselho Fiscal. 

§ 19 - Os membros da diretoria e conselho fiscal nao 
receberão qualquer espécie de remuneração pelo exercício 
de suas funçÕes; 

§ 29 - e facultado aos diretores em geral e membros do 
conselho, licenciarem-se por prazo que não exceda a 180 
(cento e oitenta) dias, desde que façam comunicação escri
ta à diretoria . 

Secção I - Da assembléia Geral 

ART. X- A Assembléia Geral reunir-se-a duas vezes por 
ano, em datas designadas pelo presidente, com 15 (quinze 
dias de antecedência, nos meses ce maio e novembro. 

ART. XI - A Assembléia Geral poderá r~unir-se extraor
dinariamente, por convocação da diretoria ou de 2/3 dois 
terços) dos sócio~, quando o presidente designará a data 
com 03 (três) dias. 

Parágrafo ünico - A Assembléia Geral deve~á também ser 
convocada pelo Conselho fiscal obedecendo, a presidência , 
as mesmas disposições contidas neste artigo. 

ART. XII - A Assembléi& Geral compete: 

I) Julgar balancete apresentado anualmente pela direto 
ria; 

li) Autorizar ou não despesas de investimentos pela di 
r etoria ; 

III) Eleger os memuros da diretoria e do conselho fis-
b) Aos sócios beneméritos será expedido diploma espe- cal; 

cial. 

ART. VI- Os soc1os não respondem solidária nem subsi
diariamente pelas obrigações da ADEPOL/AP. 

CAP!TULO Ili 
Dos direitos e deveres dos sócios 

ART. VII São direitos dos sócios: 

I) Votar e ser votado para os cargos da diretvcia e con 
selho fiscal; 

li) Tomar parte nas assembléias gerais , discutir e vo
tar os assuntos nelas tratados; 

IJI) Propor à diretoria ou a assembléia gera l quaisquet 
medidas que julgar conveniente aos interesses sociais; 

IV) Examinar , após prévia autorização da diretoria, os 
livros e a escrituração contábil; 

V) Frequentar a sede social; 

VI) Requisitar livros, revista e outras publicações da 
biblioteca de acordo com o regulamento estabelecido a res
peito. 

ART. VII - São deveres dos sócios: 

I) Cumprir as obrigações deste estatuto e acatar as de 
liberações tomadas pela assembléia geral e pelas diretorias; 

li) Pagar as mensalidades e contribuinções 
neste estatuto ; 

previstas 

III) Enviar todos os e~forços para que a ADEPOL/AP a
tinja seus fins; 

IV) Zelar pela dignidade da classe e da ADEPOL/AP; 

V) Zel ar e fiscalizar para que se mantenha sempre 
conservação o patrimônio da associação. 

CAP! TULO IV 

Da administração 

ART. IX- São órgãos da administração da ADEPÓL/AP: 

em 

IV) Reformar o estatuto por maioria absol uta de votos 

§ 19 - Nas assembléias gerais so serão admitido por vo 
to por procuração, dos sócios que se encontram em emissáõ 
policial fora da capital; 

§ 29 - Nas assembléias gerais extraordinárias só pode
rao ser discutidos os assuntos constantes dos editais de 
convocação . 

§ 39 - Decorrida uma hora do horário fixado no edital 
de convocação a assembléia geral reunir-se-á com qua lquer 
número de sócios presentes. 

Secção li 

da Diretoria 

ART. XIII - A diretoria será composta de 10 (dez) mem
bros eleitos pelo sistema de voto secreto, dentro seus só
cios fundadores e contribuintes. 

ART. XIV- Os membros da diretoria exercerão os respec 
tivos mandatos por dois anos, admitindo-se a reeleição . 

ART. XV- São os seguintes os membros da diretoria: 

- Presidente; Vice-presidente; Secretário geral; Tesou 
reiro geral; Diretor cultural; Diretor Social; Diretor de 
esporte e Conselho fiscal. 

ART . XVI - ·à diretoria compete: 

I) Cumprir e fazer cumprir as disposições deste estatu 
to; 

II) Aprovar à inscrição dos sócios; 

III) Apresentar à segunda assembléia geral o r~latório 
circunstanciado das atividades sociais, durante o ano e o 
balancete acompanhado do parecer do conselho fiscal; 

IV) Praticar todos os atos de livre gestão e resolver 
os assuntos de interesse da ADEPOL/AP; 

V) Convocar extraordinariamente, a assembléia geral pa 
ra os fins extraordinariamente determinados neste estatuto; 

VI) Designar uma comissão de associados para dirigir os 
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·trabalhos e l eitorais ; 

VII) Propor a assembléia geral a r eforma do estatuto ; 

VIII) Aprovar a or ganização dos serviços de assistência 
prevista no ART. VIII; 

IX) Admitir e dispensar funcionários para o serviço da 
associação ; 

X) Promover em convênio com as demais s~cretarias. 

ART . XVII- A diretoria reunir-se- á obrigatoriamente , 
duas vezes por mês , em seções ordinárias com as presenças 
no mínimo da metade mais um de seus membro, registradas c~ 
atas as s uas deliberações . 

§ I - Quando necessário e por convocação de qua 1 quer de 
seus membros, a diretoria poderá reunir-se extraordinaria
mente ; 

§ II - As reuniões da diretoria so preva l ecerá os votos 
dos diretores presentes; 

§ III - Em caso de vacância de um dos cargos da direto 
ria , compeLirá aos demais diretores de comum acôrdo , desii 
nar um dos associados para preencher a vaga até o final do 
mandato . 

ART . XVIII- Ao presidente compete : 

I) Cunvocar e presidir reuniões da di retoria ; 

Il) Convocar e presidir as assembléias gerais ; 

III) Representar a ADFPOL/AP judicialmente c extra ju
dicialmente; 

IV) Super in tender t odos os serv i ços da ADEPOL/AP; 

. v> Representar ou designar par~ solenidade , digo, ou 
dcstgnar r epr esentantes para so l en1dades , eventos sociais 
e profiss i ona is a que não compar eça pessoalmente ; 

\!I) Assinar, em conjunto com o tesoureiro, chcqu..-s para 
o levantamento de dinheiro em banco c estabeleciment os de 
créditos; 

VII) Fazer publicar edital de convocação das eleiçÕes 
da ADEPOL/AP e designar a comissão e l eitoral. 

ART. XIX - Ao Vice-presidente compete : 

I) Substituir o presidente em suas ausências e impedi
mentos; 

li) Executar os encargos que lhe forem delegados pelo 
presidente ou pela diretoria e , especialmente as atr ibu i -
ções r elativas aos i ncisos do ART . III. 

ART . XX- Ao secr etário geral compete : 

I) Dirigir todo~ os serviços da dire toria; 

Il) Preparar o expediente e dirigir as correspondências 
da ADEPOL/AP; 

111) Le r o expediente e Ordem do Dia nas r~uniões da 
diretoria e nas assembléias gerais ; 

IV) Ter sob sua guarda e responsabilidade os l ivros da 
secretar ia; 

V) Providenciar no sentido de manter a sede em perma
nente conservação ; 

VI) Tomar as providências necessar tas para manter in
tercâmbio permanente com todas a s as sociações de classe do 
Território Nac ional. 

ART. XXI- Ao tesoureiro geral compete : 

I) Arrecadar e ter sob sua guarda as importâncias e va 
lorcs pertencentes a ADEPOL/AP ; 

li) Dar recibo das importâncias arr~cadadas em nome da 
ADEPOL/AP; 

III) Zelar pela escrituração dos livros de-contabilida 
de de forma a mantê-los em perfeita ordem e rieorosamente 

em dias; 

IV) Depositar em nome da ADEPOL/AP , em estabelectu1ento 
de crédito idôneo os valores a ela pertencente; 

V) Assinar em coujunto com o presidente cheques para o 
l evantame nto de dinheiro, em banco e estabelecimento de crê 
d i to; 

VI) Submeter mensalmente a apr ovação da diretoria , o 
balanc~te da tesouraria , organizado com a maior clar eza e 
exat i dão , r eferente ao mês ante r io r, devendo se aprovado , 
constar na ata da mesma reunião ; 

VII) Proceder semest r a lmente , ao inventário dos 
pat rimoniais da ADEPOL/AP. 

bens 

ART . XXII - Ao diretor cultural compete: realizar ati
vidades de estudos , pesquisas e divulgação de natureza c icn 
tiíica, literária , artística c técnica . 

ART. XXIII - Ao diretor social compete : Promover ativi 
dades socia i s , visando integrar a c lasse c seus familiares 
e elevar o prestígio da associação à sociedade . 

ART. XXIV - Ao diretor de esporte compete : desenvolver 
atividades esportivas entre os associados ou ent r e entida
de .. . 

ART . XXV- O conselho fiscal compor- se- á por t rês mem
bros elei t os juntos com a diretoria e de três suplentes e
leitos poste r iormente pela diretoria. 

ART . XXVI - Os memb ros do conselho fiscal exercerão 
seus mandatos por dois anos admitindo-se a reeleição . 

ART. XXVII- Dentro do primeira ( 1P.) semana da sua po~ 
se , o conselho fiscal se reunirá , afim de eleger seu presi 
dente , escolhido dentre os membros efetivos . 

ART. XXVIII- Os supl ent es substituirão os conselhei -
ros efetivos , nas faltas e impedimentos . 

ART. XXIX - O conse lho fiscal se reunirá pelo menos uma 
vez a cada trimest r e , com a presença , no m1n1mo de dois ( 2) 
de seus membros efetivos , registrando- se em ata as suas de 
liberações. 

§ único - Se rvirá como secretário , em cada reun1ao um 
dos conselheir os pa r a este fim especialmente designado pe
l o presidente . 

ART. ~XX- Ao conselho fiscal compete: 

I) Examina r sempr e que achar conveniente a contabilida 
de ADEPOL/AP; 

Il ) Emit ir parecer prevto sobr e r elatórios , balancetes 
c outras peças seme lhantes , que devam ser apresentadas pe
la diretoria as assembléias gerais ; 

III) Dar par ecer sobre todas as consultas que lhe se
jam encaminhadas pe l a diretoria; 

I V) Convoca r as assembléias gerais : 

a) Ordinárias , quando o presidente deixar de convoca
las nos termos do artigo XI; e 

b) Extraordinárias , quando para tratar os assuntos fi
nanceiros relevantes. 

§ único - Antes da convocação de que trata a alínea "a" 
do inciso IV, o Conselho Fiscal interpelará o Presidente , 
que tem o prazo de cinco (05) dias para a competente r es
posta . 

CAP!TULO V 

Do patrimônio 

ART. XXXII - O patrimônio da ADEPOL/AP seca composto 
de: 

I) Bens imóveis e móveis ; 

li) Doações, contribuiçÕes , auxílios, legados e qual
quer outro tipo de transferência de pessoas fisicas ou ju
rídicas; 

III) Transferências de dotações orçamentárias dos di-
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.versos órgãos da administração pública ; 

IV) Contribuição de seus associados. 

ART. XXXI II - Fica estabelecida em dois por cento (2%) 
sobre os vencimentos dos sócios a mensalidade a ser cobra
da. 

§ 19 - As mensa l idades arrecadadas serão aplicadas pe
l a Diretoria nas despesas ordin~rias , decorrentes da admi
nistração da ADEPOL/AP. 

§ 29 - Os i nvestimentos de capital da Associação depe~ 
dem de autorização da Assembléia Geral. 

CAP!TULO VI 

Das e l eiçÕes 

ART. XXXIV - As eleições serão pelo sistema de voto se 
ereto, não admitindo procuração ou voto por correspondeciã. 

ART. XXXV - As eleições para a renovação da di retoria 
e do consel ho fiscal, serão realizadas em novembro . 

ART. XXXVI- O presidente da ADEPOL/AP, de acordo com 
artigo 18, VII deste estatuto , ordenará ao Secretário ge
ral a publicação de edital de convocação , com ampla divul
gação t rinta (30) dias antes do pleito . 

ART . XXXVII - Não poderá haver registro individual de 
candidato a cargo eletivo , somente registro de chapa com
pleta . 

§ 19 - O r egistro será feito até 24 horas antes da hora 
marcada para o inicio da e l eição . 

29 - O registro da chapa deverá constar obrigatoria
mente da ata das e l eiçÕes. 

ART. XXXVIII- A comissão e l eitoral a qu~ se refere v 
número VII, do artigo 13, será composta de um (1) presiJen 
te, um (1) secretário e dois (Z) escrutinadores, designa~ 
dos com 24 horas de an tecedência. 

§ 19 - O presidente da comissão é o resvonsável pelo 
desempenhe dos trabalhos eleitorais, cujo relato de seu de 
curso, constarn de ata elaborada pelo secretário. 

l 29 - Os escrutinadores providenciarão urna, folha de 
votação e apuração dos votos. 

§ 39 - e vedada a participação, na mesa escrutinadora, 
dos membros da diretoria e conselho fiscal . 

ART. XXXIX- A eleição se rá das 8 às 16 horas . 

ART. XL- A apuração dos votos será feita imediatamen
te ao encerramento das eleições. 

§ 19 - No caso da impugnação, far-se-á a apuração , po
rém , o resultado somente será homologado após julgamento , 
a cargo da comissão eleitoral . 

§ 29 - Os casos omissos serao resolvidos pela comissão 

AR~. XLI - Nos quinze dias seguintes à realização se
r ao empossados os novos membros da diretoria e do conselho. 

§ único - A posse de que trata este artigo, dar-se-á em 
sessão ordinária da diretoria vigenLe. 

ART. XLII - Não poderá concorrer as eleições: 

I) Sócio ~ue não estiver no gozo de seus direitos 
ADEPOL/AP; 

II) Que nao estiver quites com a t esouraria . 

CAP1TULO VIl 

Das disposiçÕes gerais e transitórias 

na 

ART. XLIII - O presente estatuto só poderá ser modifi
cado ou reformado em assembléia geral, depois de um ano de 
vigência, salvo a deliberação da maioria absoluta dos só
cios quites. 

ART. XLIV - Os sócios que espontaneamente se desvincu
larem da associação só ~oderão r e tornar mediánte ap~ecia -
cão do pedido de reingresso pela diretoria reunida em cará 

ter extraordinário. 

ART . XLV- A ADEPOL/AP cujo tempo de exis t ência será 
indeterminado, só poderá ser dissolvida por de l iberação g~ 
ral, digo , da assembléia geral extraordinária , com maioria 
de dois terços (2/3) e seu patrimõnio remeterá para uma cn 
tidade de fins semelhantes . 

ART. XLVI - A eleição e posse da primeira (1~) direto
ria e conselho fiscal será regulamentada pela comissão pr~ 
visória. 

At a de el eição e posse da primeira ( 1 \l) diretoria e con 
se lho fiscal da Associação dos Delegados de Polícia do Ama~ 
pá - ADEPOL/AP 

ASSINATURAS : Ilegíveis 

ATA DE ASSE~mLeiA GERAL DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DOS 
:!ORADORES DO BAIRRO DA HOSPITALIDADE ( A.'IBH ) . 

Aos vinte c quatro (24) dias do mês de outubro do ano 
de Hum Mil Novecentos e Oitenta c Set e (1987), às 20 horas 
à Av . Das NaçÕes n9 , no Bairro da Hospitalidade, Ois -
trito de Santana, reuniram-se em Assembléia Geral os mora
dores deste bairro que subscrevem o livro de assinaturas , 
com o fim único de fundar a Associação dos Noradores do 
Bairro da Hospitalidade , Distrito de Santana, Município de 
Macapã, Território Federal do Amapá- Tendo sido convidado 
pelo plenário o cidadão Saturnino Ferreira Batista, para 
presidir a reunião , que convidou a mim Iranildc de Ara~Jo 
Ferrei ra, pa ra Secretariar os trabalhos . Aberta a rcun1ao 
o presidente levantou a ques tão sobre a fundação da Asso -
ciação sob a denominação de Associação dos Horadorcs do 
Bairro da Hos~italidade , Distrito de Santana, Município de 
Macapá - Território Federal do Amapá cuja denominação foi 
aprovada , bem como sua sigla (AMBH), por unanimidade dos 
presentes . Em sesuida deliberou-se à respeito da ges tão pr~ 
visória da Associação, e, concluiu-se que a Associação de
verá ser gerida por uma junta govcrnativa provisória, ten
do o plenário lançado os seRuintes nomes: Washintgon Men
des Ferreira , Damaris Gera ldo Ferrei ra, }!aria Dias dos San
tos , Terezinha de Jesus Sampaio Lima , llênio Henrique Limo , 
Raimundo da Silva , Henrique Nascimento de Almeida, Joana 
D' Arc Pacheco Corrêa, que tiveram seus nomes aprovados por 
aclamação, c, por decisão dos presentes, o cidadão Raimun
do da Silva foi desisnado para presidir a j unta . Fmscguida 
procedeu-se a leitura da minuta do Estatuto. O prazo para 
~estão da junta governativa ficou determinado em três (3) 
meses, aprovado pelo plcn~rio . Em seguida foi deixado a pa
lavra livre, para quem dela quizesse faze r uso. Como nin -
guém se mani festou, e nada mais tendo a tratar , o presidcn 
te da junta r.overnativa s uspendeu a Assembléia por 20 minu 
tos para que fosse confeccionada a presente Ata c eu Ira ~ 
nilde de Araújo Ferreira , Secretaria em atividade, a redi
g ir, e, após ser lida e aprovada por unanimidade dos pre -
sentes, vai por mim assinada. 

Santana-Ap, 24 de outubro de 1987. 

IRA~ILDE DE ARAtlJO FERREIRA 
Secretária 

RAIMUNDO DA SLL~A 
Pr esident e 

ASSOCIAÇÃO DOS ~!ORADORES DO BAlt<.I{O DA HOSPlTAl..IDADE 

ESTATUTO SOC lAL 

CAP1TULO I 

DENd'llNAÇÃO, FI:-<S, SEDE E DURAÇÃO 

Art. 19 - A Associação dos Horadorcs do Bairro da Hos -
pitalidade, constitui-se como uma Associação civil e be
neficiente , de direito privado, sem f1ns lucrativos, tendo 
duração indeterminada . 

Art. 29- A Associação sera regida pelo presente ESTA
TUTO e terá por objetivo : 

I - Congrega r os moradores do bairro da Hospitalidade; 

Il - Proporcionar a criação de instrumentos de partici
pação comunitária que atenda aos interesses mai s fundamen
tais dos moradores ; 
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III - Desenvolver e estimular o intercãmbio com 
entidades a fins ; 

out ras 

IV - Criar e manter publicações que facilitem a divul -
~ação dos trabalhos que venham a realizar , além de infor -
maçÕes e assuntos de interesse dos associados ; 

V - Cooperar com as a tividades c assuntos de interesse 
público e comunitário, quando os associados assim jul na rem. 

Art . 39 - A Associação dos ~oradores do Bairro da Hos
pitalidade, terá fo r o em Macapã e sede no distrito de San
tana, instalando-se, inicialmente à Av. Das ~açÕes , n9 , 
no Bai rro da P.ospi talidade , Di s trito de Santana , Município 
de Macapá, Território Federal do Amapá . 

CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 49 - Os sóc1os serão efetivados nas seguintes ca
tegorias : 

a) Sócios Contribuintes ; 
b) Sócios Dependentes . 

§ 19 - São sócios contribuintes t odos aq ue l es sujeitos 
ao pagamento de mensalidades; 

§ 29 - São sóc i os dependentes , todos os membros de pen
dentes dos sócios cont r ibuintes . 

Art . 59 - São direitos dos sócios : 

a) Vota r e ser votado nas Assembléias Gerais; 

b) Participar de comissões , atividades, r euniões cul -
tur ais e sociais da Associação ; 

c) Requerer a convocação da,Assembléia Geral Extraor
dinária , mediante requerimen t o assinado , no mínimo por 10 
(dez) dos sócios quites com a mensalidade ; 

Art . 69- Sequencia . . . 

c ) Pagar pontualmente as contribui ções fixadas , e ou -
tros débitos a que estiver sujeito. 

Art. 79 - Os membros , qualquer que seja a sua cateeoria 
social ou qual~uer que seja o órgão de que participem , não 
respondem solidaria ou subsidiariamente pe l as obri3açÕes 
da associação. 

CAPITULO lli 

DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS 

SECÇÃO 1 - DA ASSE~IBLetA GERAL 

Art . 89- A Associação terá uma Assembléia Geral, como 
seu ór~ão deliberativo máximo , que se reunirá em Assemb I é ia 
Geral e/ou Extraordinária , sempre que se fizer necessário . 

§ 19 - A Assembléia Geral será convocada po r edital a
fixado na sede da Associação, por convite pessoal , ou ainda 
através de rádio, televisão , et c. com antecedência mínima 
de 07 (sete) dias, quando Assemblé i a Geral ordi nária ; 

29 - A Assembléia Geral será instalada em primeira 
convocação, com a maioria absoluta de seus sócios , e, se 
eunda convocação , uma hora depois , com qualquer número; 

§ 39 - A Assemb lé ia será presidida pelo 'Pr esident e da 
Associação, e sec retariado pelo Secre t ário e na sua ausên
cia, ou impedimento, por um associado conv idado para esse 
fim. 

Art. 99 - COMPETE À ASSE~IBL~IA GERAL : 

a) Eleger os membros da ·Di retoria; 

b) Aprovar o orçamento , as contas e rela t órios 
da Diretoria ; 

anual 

c) Decidir sobre sugestões, reinvindicaçÕes, noçoes e 
outras matérias que l he forem submetidas ; 

d) Aprovar as contribuiçÕes dos associados; 

e) Decidir sobre os recursos interpostos con t ra 
da Diretoria; 

f) Deliberar sobre a aquis i ção ou alienação dos 

a Los 

bens 

imóveis; 

~) Reformar o estatuto da Assoc iação ; 

h) Deliberar sobre a dissolução da Sociedade ; 

i) Resolver os casos omissos do presente ESTATUTO. 

Art . 10 - As dec i sões da Assembléia Geral serão toma -
das por maioria dos votos dos soc1os presentes à reun1ao , 
exce to no caso de reformas do ESTATUTO ou dissolução da 
Associação . 

§ ONICO - Das decisões da Assembléia Geral lavra- se- à 
ATA em livro próprio c comparecimento dos Assoc iados, será 
formalizado por suas assinaturas no livro de presenças . 

Art. I 1- Sequincia .. . . . 

§ 39 - Ao Presidente caberá a representação passiva e 
ativa , judicial e ext rajudicial da Associação; 

§ 49 - Os memb ros da Di retor i a não receberão l ucros 
dividendos ou remuneração de qualquer espéc ie, pelas f un -
cões que exer çam . 

Art . 12 - COMPETE À DIRETORIA 
#o, 

a) Di ri~ir a Associação , orientado- a na execução de 
seus fins ; 

b) Cumprir e fazer cumprir o ESTATUTO SOCIAL e as de
cisões da Assembléia Ge ral; 

c) Convocar as Assemblé i as Gerais ; 

d) Propor a Assembléia Geral e fixação das con t ribui -
çÕcs dos Associados; 

e) Consul tar a Assembléia Geral, quando da contratação 
de funcionários e seus respectivos vencimentos; 

f) Elabor a r o o r çamento e submeti-lo a preciação da As
sembl é i a Geral; 

g) Decidir sobre as aplicações financei r as ; 

h) Elaborar o relatório anual a ser submetido à Assem
bléia Geral. 

Ar t. 13 - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente , uma 
vez por mês e extraordinariamente, quando convoc ados pelo 
president e , só podendo delibera r com a presença deste , mais 
um dos dire tores . 

SECÇÃO I II - DO CONSELHO FISCAIS 

Art . 14 - A Associação terá um Conselho Fiscal , cons -
tituido de 03 (três) memb ros efetivos e 03 (três) membros 
suplentes , eleitos pe l a Assembléia Geral . 

19 - O Conselho Fiscal, será e l ei t o po r um periodo 
i~ual e coincidente com o da Diretoria, podendo se r r eelei 
to; 

§ 29 - O exer c í c io da função é e ratuito . 

Art . 15 - CO~IPETE AO CONSELHO FISCAL 

a) Fi scali za r todos os atos da diretoria , rela t ivos à 
quPstão financeira ; 

b) Emiti r parecer sobre o relatório de contas da Dire
toria, antes de serem submetidos à Assembléia Geral; 

c) Reunir-se' mensalmente para tomar conhecimento 
a t os da Diretoria. 

CAP!TULO IV 
DO PATRIMONIO SOCIAL 

Art. 16 - O Pat ri mônio Social compÕem-se de todos 
bens e haveres da Associação. 

Art. 17 - Constitui-se fonte da Associação : 

a) Contribuição dos Associados ; 
b) Dona t ivos r ecebidos ; 
c) Renda de seus bens e haveres ; 
d) Capital Financeiro ; 

dos 

os 
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e) Rendas e contribuiçÕes eventuais. 

Art. 18 -A aplicação dos recursos obedecerá a execu
ção de um orçamento e laborado pela diretoria, com paracer 
favorável do Conselho Fisr~i e aprovado pela Assembléia Ge 
ral. 

Art. 19 - As alienações patrimon1a1s ficam condiciona
das sempre à aplicação dos recursos em ~utros bens da $0-

ciedade. 

Art . 20 - ~ vedado à Associação distribui r qualquer lu 
cro aos sócios . 

Art. 21 - Em caso de dissolução da Associação , seu pa
trimônio reverterá em beneficio de out ras entidades afins , 
digo, de fins semelhantes , desde que devidamente r egistra
do no Conselho Nacional de Serviços Sociais. 

CAP!TULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSIT0RIAS 

Art . 22 - O presente Estatuto só poderá ser r eformado , 
no todo ou em parte por deliberação da Assembléia Ger al , 
especialmente convocado para esse fim de aprovação de 2/3 
dos associados presentes . 

Art . 23 - A dissolução da Associação só ocorrerá, se 
2/3 dos seus associados, reunidos em Assembléia Geral ex
traordinária, especialmente convocada para esse fim , assim 
aprovarem. 

Art . 24 - O exer cicio social da Associ~ção , 
com o mês da eleição da primeira diretoria . 

coincide 

Art . 25 -Os membros da diretoria da Associação , qual
quer que sejam, querendo participar da política par tidária 
e direta , deverão comunicar à Assembléia Geral, no prazo 
estipulado,db 06 meses , antes das eleições para que seja 
providenciado o seu afastamento, sob a pena de destituição 
do encargo que lhe foi confiado. 

Art. 26 - ~ vedado à Associação a seção de seus bens 
móveis e 1moveis que essa entidade tenha ou venha a ter 
para · manifestaçào de carater político e partidário . 

Art . 27 - O assoc i ado que mudar de residência , fixando 
domicilio fora dos limites do Território , deverá obrigató
r,iamente dar conhecimento desse fato, à diretoria da Asso
ciaçãb para fins de controle. 

Art. 28 - O sócio que de alguma forma , infringir as dis 
posições deste ESTATUTO, ou normas e regulamentos da Asso= 
ciação, estará passivo às sançÕes à critério da Diretoria 
Executiva , que irá desde uma simples advertência , até a 
suspensão em caso de reincidência. 

Art. 29 - A Diretoria executiva da associação, poderá 
nomear um divulp,ador e .um relações públicas e outros ser
vidores que j ulgar necessários por um período igual e coin
cidente ao pleito da Dire t oria . 

§ 19 Poderá participar da Associação, uma equipe de 
técnicos assessores , sem que os mesmos tenham poder decisó 
rios. 

29 - O exercicio da função é gratuito. 

Art. 30 - A Associação de Moradores do Bairro da Hospi 
talidade não tem carater político , partidário, nem restri= 
ção por motivos de raça , cor , SPY.O , teligião , .nacionalida
de ou opiniões políticas . 

Art. 31 - Este Estatuto aprovado pela Assembléia Geral 
e re~istrado no cartório civil de pessoa jurídica , entrará 
em vigor na data de sua publicação Oficial do 
Território Federal do Amapá . 

Santana/Ap, 14 de novembro de 1987. 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

CONTRATO N9 032/87-SEPLAN 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITORIO 
FEDERAL DO AMAPÁ, ATRAV~S DA SECREtARIA DE PLANEJAMENTO E 
COORDENAÇÃO E A FIRMA SERVITERRA CONSTRUÇOES E C~RCIO 
LTDA, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, através da Se 
cretaria de Planejamento e Coordenação, representada neste 
ato pelo seu Secretário , Senhor ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE 
OLIVEIRA, doravante denominado simpl esmente CONTRATANTE , e 
a Firma Serviterra Construções e Comércio Ltda , com sede na 
cidade de Macapá , sito à Rua Jovino Dinóa n9 45 , bairro Je 
sus de Nazaré , incrita no Cadastro Geral de Contribuintes 
(MF) sob o n9 14.522 . 064/0001-67 , neste ato representada 
pelo seu Proprietário , Senhor LUIS CELSO ROCHA , CIC n9 
308.205 . 887/67, Carteira de Identidade n9 86.479-AP, daqui 
em diante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem de 
comum acordo, celebrar o presente Contrato , mediante as 
Cláusul as e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con 
trato encontra respaldQ legal no que dispõe o ttem XVII do 
art . 18 do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , 
combinado com o Decreto (N) n9 0019 de 20 de maio de 1986, 
no art. 20, § 39 do Decreto 2. 300 de 21 de novembro de 1986 e 
consubstanciado na Corta Convite n9 03/87-CLO , do dia 16. 
11. 87. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O presente Contrato tem 
por objetivo a Const rução de uma Cisterna no Hotel do Muni 
cipio, de Oiapoque , de propr iedade do GTFA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES: 

I - DO CONTRATANTE 

a) Repassar a CONTRATADA os recursos no valor de Cz$ 
517.670, 00 (QUINHENTOS E DEZESSETE MIL, SEISCENTOS E SETEN 
TA CRUZADOS) , para a execução do objetivo expresso na Cl~ 
sula Segunda deste instrumento ; 

b) Acompanhar c fiscalizar , através do Departamento de 
Turismo da Secretaria de Planejamento c Coordenação-SEPLAN, 
a execução do objetivo deste Contrato. 

II - DA CONTRATADA 

a) Executar os serviços, objeto deste instrumento as
sim discriminados: 

a . 1. Contratar todo seu pessoal , observar e assumir to 
dos os encargos decorrentes a todas as prescrições das Leis 
Aplicáveis e Previdência Social , sendo a única responsável 
pelas infrações que constar . 

a . 2. Empregar mão-de-obra qualificada para a real exe
cução dos serviços. 

a.3 . Ressacir os danos ou prejuizos causados ao CONTRA 
TANTE e as pessoas e bens de terceiros, ainda que conside
rados por ação de omissão de seu pessoal ou de preposto . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: O valor global do presen 
te Contrato importa na quantia de Cz$ 517.670,00 (QUINHEN= 
TOS E DEZESSETE MIL, SEISCENTOS E SETENTA CRUZADOS ) aloca
dos do FPE , Programa de Trabalho n9 03090402 . 009•, Natureza 
de Despesa 4130.3100 , consoante Nota de Empenho n9 11 . 284, 
emitida em 03.12.87, no valor acima mencionado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO: O pagamento à CONTRATA 
DA será efetuado da seguinte forma: 30% (TRINTA POR CENTO) 
do valor global como adiantamento , e o restante de acordo 
com a medição dos serviços aceitos pelo órgão fiscalizador. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS : A fisca
lização ao considerar concluidos os serviços , providencia
rã a l avr atura do Termo de Recebimento , caso esteja confor 
me da aceitação provisória ou definitiva , a partir da quaT 
será utilizada a obra. Mesmo depois de recebida em caráter 
definitivo, permanecerão os serviços ou estágios de obser
vação pelo prazo de 06 (SEIS) meses durante o qual ficará 
a CONTRATADA obri$ada aos reparos e substituições que , a 
juízo da SEPLAN é sem Ônus para o Governo , se fizerem ne
cessários. 

CLÁUSULA S~TIMA - DA VIGI!NCIA: O presente Contrato te
rá s ua vigência de 90 (NOVENTA) dias contados a partir da 
data de sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO: O presente Contrato 
será publicado no Diário Oficial deste Território Federal 
do Amapá , no prazo de 20 (VINTE) dias , a contar da data de 
sua assinatura . 

CLÁSULA NONA - DA MODifiCAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCISÃO : 
Mediante asse~timento das parfas, o presente Contrato pod~ 

... 
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rã ser modificado ou prorrogado, através de Termo Aditivo, 
ou rescindido de pleno direito, por inadimplemento de quais 
quer de suas Cláusulas e condições , por motivo de conveniên 
cia ou por mútuo acordo entre as partes contratantes , inde 
pendentemente de ação, notificação ou interpelação judiei~ 
al. 

CLÁUSULA DeCIHA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comar 
ca de Macapá, Território Federal do Amapá, para 
quaisquer controvérsias oriundas da execução do 
Contrato , com exclusão de qua l quer outro por mais 
giado que seja . 

dir imir 
presente 
priv ile-

E, para validade do que ficou estabelecido pelas par
tes, firmou-se o presente instrumento em 05 (CINCO) vias 
de igual teor e €orma, para o mesmo fim de direito , na pr~ 
sença de 02 (DUAS) testemunhas abaixo nomeadas. 

~~capá , 03 de dezembro de 1987. 

ALFREDO AUGUSTO RAJ~HO DE OLIVEIRA 
CONTRATANTE 

LUIS CELSO ROCI~ 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicação dos r ecursos a se rem transferidos 
pelo GTFA à Firma Serviterra ConstruçÕes c Comércio Ltda , 
para fazer face a sua participação no Contrato n9 032/87-
SEPLAN. 

NATUREZA 
DA DESPESA 

4130.31 

DISCRIMINAÇÃO 

OBRAS E INSTALAC0ES 

- Contrução de uma Cisterna no 
Hotel do M11nicípio de Oiapoque. 

TOTAL ................ ... ............ . 

VALOR CZ$ 

517.670 ,00 

5 17.670 , 00 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de Cz$ 
517.670,00 (QUINHENTOS E DEZESSETE MIL, SEISCENTOS E SETEN 
TA CRUZADOS). 

Macapá, 03 de dezembro de 1987. 

ALFREDO AUGUSTO ~HO DE OLIVEIRA 
CONTRATANTE 

LUIS CELSO ROCHA 
CONTRATADA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

CONTRATO N9 036/87 - SEAG 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVER!"O DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ, ATRA'It:S DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, E 
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ-CODEASA, VISANDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AQUISIÇÃO E REVENDA-nE MATRIZES E 
REPRODUTORES BOVINOS E BUBALINOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, através da 
Secretaria de Agricultura, neste representada pelo seu titu
lar Senhor PAULO LEITE DE MENDONÇA, daqui em diante denomina 
do simplesmente CONTRATANTE e Companhia de DesenvolvimentÕ 
do Amapá-CODEASA, Inscrita nQ Cadastro Ger.al de Contribuinte 
do Minis tério da Fazenda sob o nQ 04.176.962/0001-57, re
presentada pelo seu Diretor-President e , Senhor EDSON GUIMA 
RÃES CAVALCANTE , doravante denominada CONTRATADA, reso lvem 
de comum acordo firmar o pr esente Contrato , consoante as 
cláusu las e condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEI!V> - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Co.!!. 
trato foi elaborado com embasamento no Decreto (N) nQ 001~ 
86-GTFA, de 20 de maio de 1986 , de. acordo com o Decreto-L~ 
n9 2. 300, artigo 22 inciso X. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVO: Objetiva o presente Con -

trato a prestação de serviços por parte da CODEASA na aqui 
siçãp e revenda de matrizes e reprodutores bovinos e bubn~ 
linos, visando fomentar a melhoria do plantei neste Terri
tório, em atendimento a uma das metas básicas do Pro&rama 
de r:overno. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇ0ES: 

I - DO CONTRATANTE : 

q) Transferir à CODEASA, rle momento , 57 (cinquenta e 
sete) animais bovinos e bubalinos a fim de atender os obj~ 
tivos c finalidades previstas na Cláusu la anterior. 

b) Proceder o indispensável acompanhamento e fiscaliza 
cão, através da Secretaria de Agricultura . 

li - DA CONTRATADA: 

a) Revender os 57 (cinquenta e sete) animais, de acor
do com a avaliação feita pela Cgmissão designada pela Por
taria (P) n9 634/87-SEAG , de 28 de outubro de 1987. 

b) Aplicar os r ecursos provenientes da venda dos 57 
(cinquenta e sete)' animais na aquisição de matrizes e re
produtores melhorantes de acordo com solicitaç9o por escri 
t o da Secretaria de Agricultura. 

c) Observar, obrigatoriamente, a aplicação dos recur -
sos com a compra e venda de animais . 

CLÁUSULA QUARTA - DESIGNAÇÃO: A Comissão responsável 
pela revenda dos animais prevista na Cláusula Terceira , 
item li, letra " a", deste instrumento , será designada pelo 
Secretário de Agricultura . 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGeNCIA: O presente Contrato vi
gorará a partir da data de sua assinatura, expirando-se no 
mesmo dia e mês do ano de 1988. 

CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO: Este Contrato poderá ser 
modificado no todo ou em parte, mediante assentimento das 
partes contratantes , através de Termo Aditivo . 

CLÁUSULA seTIMA - DEPOSITO DE RECURSOS: Os recursos 
provenientes da venda dos animais se rão deposi t ados em con 
ta especial GOVERNO/CODEASA, na Agência local de Bancos o= 
f i c iai s , devendo somente ser movimentado pela CODEASA, me
diante cheques nominativos , obrigando- se esta a enviar ao 
CONTRATANTE, extrato dessa conta e fazer constar nos diver 
sos documentos de sua prestação de conta, o nome do sacadÕ 
o número , valor e data das emissões dos cheques com que fo 
ram pagas as obriP,açÕes . 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A CONTRATADA 
prestará conta dos recursos oriundos deste Contrato à Se
cretaria de Finanças-SEFIN, no máximo até 30 (trinta) dias 
após o término de sua vigência . 

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO : A inobservância de qualquer 
cláusula , condição ou ob rigação do presente Contrato , bem 
como por motivo de conveniência ou por acordo entre as par 
tes contratantes , provocará a imediata rescisão, indepen -
dentemente de notificação ou interpelação judicial . 

CLÁUSULA DeCIMA - FORO : Para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do cumprimento deste Contrato, de comum acordo,as 
partes inter essadas elegem o For~ da Comarca de Macapá,com 
exclusão de qualquer outro por ma i s privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumen
to em cinco (OS) vias de ipual teor e forma, para um só e
feito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo assina
das. 

Macapá, 10 de dezembro de 1987 

PAULO LEITE DE MENDONÇA 
CONTRATANTE 

EDSON GUIMARÃES CAVALCANTE 
CONTRATADA 

TESTE}IUNHAS : Ilegíveis 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

CONTRATO N9 037/87-SEAG 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA.'! O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
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FEDERAL DO ~~PÁ, ATRAV~S DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E A 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA- T~CNICA E EXTENSÃO RURAL DO TER
!UTÓRIO FEDEPAL DO AMAPÁ , VISANDO DAR CONTINUIDADE AOS SER
VIÇOS DE ASSISTENCIA T~CNICA AO HOMEM DO CAMPO E O DESEN -
VOLVIMENTO DO SETOR AGROPECUÁRIO. 

O Governo do Território Federal do Amapá, atr avés da 
Secretaria de Agricultura, neste ato r epresentada pelo Se
nhor WALTER DOS SANTOS SOBRINHO, daqui em diante denomin~
da simplesmente CONTRATANTE e a Associação de Assistência 
Técn1ca e Extensão Rural do Território Federal do Amapá , 
i nsc rita no C\.C sob o n9 05 . 979.190/0001-54 , r epr esentada 
pelo seu Secretário Executivo em Exe r cício, Senhor SEBAS -
TIÃO ~AULO DE SOUZA, doravante denominada s implesmente CON 
TRATADA, resolvem de comum acordo firmar o presente Con ~ 
trato consoante .as Cláusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAHENTO LEr.AL : 0 presente Con -
trato foi elaborado com embasamento no Decreto (N) 0019/86 
GTFA, de 20 de maio de 1986, de acordo com o Decreto - Lei 
n9 2 . 300 , arti~o 22 , inciso X. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O presente Contrato tem 
como objetivo da contiunidade aos serviços de assis t ênc i a 
ao homem do campo e o desenvo lvimento do setor agr opecuá -
rio do Território Federal do Amapá, que se r ão executados 
de conformidade com os princípios técnicos e métodos da Ex
te nsão Rura l, confor me Plano de Aplicação que passa a fazer 
parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO CONTRATANTE : 

a) Aloca r no presente exerc1c1o a importânci a de Cz$ .. 
18.000.000,00(Dezoi to MilhÕes de Cruzados) , para atender 
aos objetivos previ stos na Cl áusula anter ior . 

b) Proceder o indispensável acompanhamento e fiscaliza 
cao -da execução do presente Contrato, através da Secreta~ 
ria de Agricultura. 

li - DA CONTRATADA: 

a) Aplicar os recursos de que tra t a es te Contra to de 
acordo com os objetivos estabelecidos na c l áusul a segunda ; 

b) manter os escri tórios locais existentes , obedecendo 
os princípios técnicos e métodos prÓprios da Extensão Ru -
ral, voltados basicamente para a assistência ao homem do 
campo e o Desenvolvimento do Setor A~ropecuário. 

c) Prestar conta dos recu r sos recebidos ã s~cre taria 
de Finanças , a tra~és de documentos hábeis , comprobatórios 
da s despesas r ealizadas de acordo com as no rmas estabeleci 
das pelo Governo; 

d) Manter pessoal especiali zado para a execução dos 
objetivos previstos na cláusula segunda, sem qualquer vín
culo emprer,aticio com o CONTRATANTE . 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO : A despesa decorren t e da 
assinatura do presente Contrã t o no valor de Cz$ 18 .000 .000 
00 (Dezoito MilhÕes de Cruzados) , corr e r á ã con t a do Fundo 
de Participação dos Es tados , DF e Territórios, Programa 
04181'1 12 .467, El emen t o de Despesa 3132.00 . 00- 0utros Servi
ços e Enca rgos , consoante Nota de Empenho n9 87NE11356 
emi'tida em 03 DEZ 87. 

CLÁUSULA QUINTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS: Os re
cursos destinados a execução do prP sent e Cont_r ato , se r ão 
depositados em conta bancária especial a se r movimentada 
pela CONTRATADA, de acordo com o Plano de Aplicação de t a -
lhado , obrigando-se a enviar ao CONTRATANTE , extrato de con 
ta, o nome do sacado , os valores e as datas das emissões 
dos cheques , a quem forem pagas as importâncias . 

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os r ecur -
sos destinados a execução da~ resente Coritrato , serão li
berados em uma ~nica parcela, ap6s a assinatura deste ato . 

CLÁUSULA S~TIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A CONTRATADA 
presta rá conta da aplicação dos recursos recebidos em de
corrência des t e Contrato , ã Secretaria de Financas~SEFIN , 
no prazo máximo de 30(trinta) dias após a vigência do pre -
sente inst rumento . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGENCIA:· O presente Contrato vi
gorará a partir da dat~ 'de sua assinatura, atê 30 d~ marco 
de 1988 . 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação do presen
te Contrato no Diário Oficial do Território, deverá ser fe i 
t a dentro do prazo de 20(vinte) dias , contados da data de 
sua assinatura . 

CLÁUSULA D~CIMA - DA RESCISÃO, HODIFI CAÇÃO E PRORROGA
ÇÃO : Mediante assen timento das partes contratantes, es te 
instrumento poderá sofrer modificaçÕes em todo ou em pa~te , 
ou ser prorrogado a través de Termo Aditivo , podendo se r 
rescindido de pleno direito, por inadimplemento de quais -
quer de suas c láusulas e condições, independentemente de 
ação , notificação ou interpelação judicial . 

CLÁUSULA D~CIMA PRIMEIRA - DO FORO: Para dirimir quai~ 
quer d~vidas surgidas em consequênci a do não cumprimento 
deste i nstrumento, de comum acordo as partes elegem o Foro 
da Comarca de Macapá, Território Fede ral do Amapá, com ex
clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja . 

E, por estareM de comum acordo, f irmam o presente ins
trJmento em 05(cinco) vias de igual t eor e fo rma, para um 
só efeito na presença de 02 (duas) t estemunhas. 

Macapá(Ap) , 16 de dezembro de 1987. 

WALTER DOS SANTOS SOBRINHO 
CONTRATANTE 

SEBASTIÃO PAULO DE SOUZA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS : Ilegíveis 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PLANO DE APLICAÇÃO 

CONTRATO N9 037/87 - SEAG 

ELEMENTO DE DESPESA 

- DESPESA DE CUSTEIO 

. Pessoal ...... . ............ . . 

TOTAL .. . ...... .. . ..... . ... . .. . . 

Cz$ 1. 000 ,00 

VALOR 

18 . 000 

18 . 000 

18. 000 

Macapá (Ap), 16 de dezembro de 1987 . 

SEBASTIÃO PAULO DE SOUZA 
ASTER/AP 

WALTER DOS SANTOS SOBRINHO 
SEAG 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COOADENAçAO 

TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO ( 12) TERMO ADITIVO AO CONV~NIO N9 02/87-5EPLAN , 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVEBNO 00 TERRITÓRIO FEDERAL 00 
AMAPf.. E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPf.., PARA OS FII\S t-E
LE OEa..ARAOOS . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , 
neste ato pelo Sel·retário de Planejamento e 

Senhor ALFREDO AUG.JSTO RAMALHO DE OLIVEIRA , 

representado 

Coordenação 
daqui em dian-

te denominado simplesmente SEPLAN e a Prefeitura Municipal 
de Macapá , representada neste ato pelo seu Prefei to Muni
cipal , Senhor RAIMUNDO AZEVEDO COSTA , daqui em diante de
nominado simplesmente PREFEITURA, resolvEm de comum acordo 
celebrar o presente TERMO AOITIVO ao Convênio nº 02/87-
SEPlAN , mediante as Cláusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA : O presente Tenno Aditivo, encontra res 
pa ldo legal no que dispÕe a Cláusula oécima Segunda do con: 
vênia ora aditado e na legislação vigente para este fim, 

CLÁUSULA SEGUNDA : Pelo presente Tenno A di ti.vo, ficam al
teradas as Cl áusulas Terceira , I tem I , AlÍnea " A" e Quar-
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·ta , que passa a ter a seguinte redação: 

ClÁUSULA TERCEIRA - OAS 08RIGAÇ0Es: 

I - DA SEPLAN 

a) Transferir à Prefeitura Municipal de Macapá , recursos 
no valor global de CzS 15.000.000,00 (Quinze Milhões de Gru 
zados) para atender os objetivos indicados na Cláusula Se: 
gunda deste instrunento . 

ClÁUSULA QUARTA - OA DOTAçAO : As despesas decorrentes da 
assinatura deste Convênio , no valor de Cz$ 15. 000 • 000 , 00 
(Quinze MilhÕes de Cruzados) correrão à conta do FPE e re
cursos diretamente arrecadados , Programa de Trabalho •. •.• 
03J904Ce . OOO , Natureza de Despesa 4.1 . 3 . 0 .01 e 4,1.3.0,07, 
já tendo sido empenhados Cz$ 6 . 000 . 000 ,00 (Seis MilhÕes de 
Cruzados) conforme Notas de Empenho nVs 00179 ,· 00303 e 
09666, ficando o restante a ser empenhado posteriormente e 
independente de qual quer outra documentação . 

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam inal taradas as demais Cláusulas 
do convênio original. 

E, por estarem de acordo e para validade do que f icou e~ 
tabel ecido pelas partes , l avrou-se este instrumento em DE 
(cinco) vias de igual teor e forma para o mesmo fim de di
rei to , na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assina
das. 

Macapá, 15 de dezembro de 1987 . 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
FflEFEITURA 

ALFREDO AUCl.JSTO RAMALHO DE OJVEIRA 
SEPLAN 

TESTEMUNHAS: IlegÍveis 

PLANO DE APLICAçAO 

Plano de Aplicação dos recursos transferidos pelo GTFA 
para fazer face a sua participação no 12 Termo Aditivo ao 
Convênio n2 02/87-sEPLAN, que tem c;omo objetivo a contrata 
ção de pessoal por parte da Prefeitura Municipal de Macap;i 
de servidores para os serviços de limpeza, conservação , vi
gilância e jardinagem dos prédios da Biblioteca e Centro de 
Processamento de Dados, assim como o Pessoal Técnico que 
irá atuar nas diversas. etapas do Projeto "Indica de Custo 
de Vida" , desenvol vido pela Secretaria de Planejamento e 
Coordenação - SEPLAN . 

I TEM ELBIENTO 
DE DESPESA 

DISCAIMINAçAO 

01 4 .'1. ::..0 . 01 SAtfiRIOS, ffiATIFICAÇCEs E 

ENCARGOO SOCIAIS 

02 4 . 1.3.0,07 SALÁRIOS , G1ATIFICAÇf:es E 

VALOR Cz$ 

ENCARGOS SOCIAIS ,14 .600.000 ,00 

03 4 .1. 3 .0.07 TAXA DE ADMINISTRAçAO 400 . 000, 00 

T O T A L 15 . 000. 000, 00 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de Cz$ • • 
15 . 000 . 000, 00 (Quinze Milhões de Cruzados). 

Macapá , 15 de dezembro de 1987. 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
FflEFE!TURA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAçAO 

TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO ( 12) TERMO ADITIVO AO CONVtNIO N2 01/87-sEPLAN, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM D GOVERNO 00 TERRITÓRIO FEDERAL 00 
AMA~Á E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ, PARA OS FINS NE
LE DECLARADOS. 

O Governo do Terri tÓrio Federal do Amapá, 
neste ato pelo Secretário de Planejamento e 
Senhor ALFREOO AUCl.JSTO RAMALHO DE OUVEIRA, 

representa do 
Coordenação 
daqui em dian-

te denominado simplesmente SEPLAN e a Prefeitura Municipal 
de Macapá , representada neste ato pelo seu Prefeito Muni
cipa l , Senhor RAIMUNDO AZEVEDO COSTA, daqui em diante de

nominado simplesmente PREFEITURA, resolvem de comum acordo 
celebrar o presen te TERMO ADITIVO ao Convênio n2 01/87-
SEPLAN, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo , encontrares 
paldo legal no que dispÕe a Cláusula Décima Segunda do Con: 
vênia ora adi ta~ e na legislação vigente para esse fim . 

ClÁUSULA SEGUNDA: Pelo presen te Termo A di tive , ficam al
teradas as Cláusulas Terceira , item I , AlÍnea "A" e Quar
ta , que passa a ter a seguinte r edação : 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBAIGAÇCEs: 

I - OA SEPLAN 

a) Transferir à Prefeitura Municipal de Macapá, recursos 
no valor global de Cz$ 12 .000.000 ,00 (Doze Milhões de Cru
zados) para atender os objetivos indicados na Cláusula se
gunda deste instrunen to . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇAO: As despesas decorrentes da 
assinatura deste Convênio , no valor de Cz$ 12 .000.000 , 00 
(Doze MilhÕes de Cruzados) correrão à conta do FPE e recur
sos diretamente arrecadados , Programa de Trabalho .•• • ..•. 
D3J90402 . 009 , Natureza de Despesa 4 .1 . 3.0 .01 e 4 .1. 3 .0.07, 
já tendo sido empenhados Cz$ 4 .000. 000, 00 (Quatro Milhões 
de Cruzados) conforme Nota de Empenho n2s 00178, 00302 e 
09665, ficando o restante a ser empenhado posteriormente e 
independente de qualquer outra documentação . . 

ClÁUSULA TERCEIRA: Ficam inalLeradas as demais Cláusul as 
do Convênio original . 

E, por estarem de acordo e para validade do que ficou es 
tabelecido pelas partes, lavroU-se este instrunen to em 05 
(cinco) vias de igual teor e forma para o mesmo fim de di
rei to , na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assina
das. 

Macapá , 15 de dezembro de 1987. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITURA 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OJVEIRA 
SEPLAN 

TESTEMUf\1-iAS: Ilegi vais 

PLANO DE APLICAÇ}IO 

Pl ano de Aplicação dos recursos transferidos pelo GTFA 
para fazer face a sua participação no 12 Termo Adi tive ao 
Convênio n2 Ol/87-sEPLAN, que tem por objetivo a contrata
ção de Pessoal necessário às atividades do Parque Flores -
tal de Fazendinha sob a responsabilidade do Museu Moreira 
da Costa Lima e Joaquin Caetano da Sil va . 

ITEM ELEMENTO 
DE DESPESA 

DISCAIMINAçAú 

01 4 . 1 . 3 . 0 . 01 SALÁRIOS , GRATIFICAÇOEs E 
ENCARGOO SOCIAIS 

VALOR 
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02 4.1.3.0.0? SAlARIOS, GAATIFICAÇ0Es E 
ENC'ARGOS SOCIAIS 11. ?80 ,000 , 00 

03 4 .1.3.0,07 TAXA AOMINISTRAçAO 220 .000;00 

T O T A L 12.000 , 000, 00 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de CzS 
12 . 000.000,00 (Doze MilhÕes de Cruzados) . 

Macapá , 15 de dezembro de 1987. 

RAIWNOO AZEVEDO COOTA 
ffiEFEITURA 

ALFREDO AU9JSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 

SEPLAN 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE SI\CDE 

TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NQ S/N9/87-SESA, CE 
LEBRADO ENTRE O r;OVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ E Õ 
CENTRO DE DIAGNOSTICO ULTRASSONOGRÁFICO DO AMAPÁ LTDA., PA 
RA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Terr1tório fe~ral do Amapá, através da 
Secretaria de Saúde, neste ato representada pelo seu titu
lar , DR. Josg BESERRA PEDROSA, doravante denominado sim
pl~s~ente CONT~TANTE e o Centro de Diagnóstico Ultrasson~ 
graf1co do Amapa Ltda., localizado nesta capital, a Av.Pro 
cópio Rola n9 104, Bairro Central, inscrito no CGC n9= 
10. 22006/0001/81, neste ato representado por seu gerente a 
dministrat1vo, CARMEN DINIZ DA CRUZ, brasileiro, casado , : 
professora, CI n9 04738-AP, CIC n9 188 . S04 . 132-20, denomi
nado neste ato simpl esmente CONTRATADO, resolvem de comum 
acordo celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláu 
sulas e condiçÕes seguint es: 

CLÁUSUl.A PRIMEIRA: Pelo presente Termo Aditivo, fies 
alterada a Cláusula Décima do instrumento original, passa~ 
do a vigorar com a seguinte redação: 

CLÁUSULA D~CIMA: O prazo de vigência do presente Ins-
trumento será de quinze (1S) meses, a contar da data de 
sua assinatura. 

CLÁUSUl.A SEGUNDA: Permanecem inalteradas as dema~s cláu 
sulas e condições .do Instrumento Principal. 

E, por estarem de acotdo, as partes assinam o presente 
Termo Aditivo em OS (cinco) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) t.estemunhas abaixo assinadas. 

Macapá-AP, de de 1987 

JOSg BESERRA PEDROSA 
CONTRATANTE 

CARMEN DINIZ DA CRUZ 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

TElmO ADITIVO 

SEGUNDO (29) TERMO ADITIVO AO CONTRATO NQ 009/86-SEAG, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAr. DO 
A."!APÁ, ATRAvgS DA SUA SECRETARIA DE AGRICULTURA E A COMPA
NHIA DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ-CODEASA VIS~~O A PRESTA 
CÃO DE SERVIÇOS DE AQUISICÃO .E REVENDA DÊ.MATRIZES E REPRÕ 
DUTORES BOVI~OS E BUBALINOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, através da 
sua Secretaria de Agricultura , representada neste ato pelo 
seu Titular PAULO LEITE DE MENDONÇA, doravante denominada 
simplesmente CONTRAT~E e a Companhia de Desenvolvimento 
do Amapá-CODEASA, inscrita no Cadastro Geral de Contribui
te do Ministério da Fazenda sob o n9 04.176.962/0001-Si"' , 
representada pelo seu Diretor- Presidente, Senhor EDSON 
GUIMARÃES CAVALCANTE, doravante d~nominada CONTRAT~, re
solvem de comum acordo firmar o present e contrato, consoan 

te as cláusulas .e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Através deste ·rermo Aditivo fiica 
prorrogado até 31 de marco de 1988 a vigência do Contrato 
Original. 

CLÁUSUl.A SEGUNDA: A publicação do presente Tei'I'l.o Aditi 
vo rro Diário Oficial deste Território, deverá ser feitadiõ 
tro do prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA : ~1dam mantidas as demais Cláusulas 
do Contrato Original, não atingidas por este Termo Aditivo, 

E, por estarem de acordo firmam o presente Termo Aditi 
vo em cinco (OS) vias de igual teor e forma, para um só e= 
feito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo nomea -
das. 

Macapá(AP), 14 de dezembro de 1987 

PAULO LEITE DE MENDONÇA 
CONTRATANTE 

EDSON GUIMARÃES CAVALCANTE 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DOS TERRITORIOS 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MACAPÁ 

EDITAL DE CITA~ÃO, COM O PRAZO DE 1S DIAS, NA FORMA ABAIXO 

O DOUTOR D0Gl.AS EVANGELISTA RAMOS, MM. JUIZ DE DIREITO 
DA VARA CRIMINAL DA PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MACAPÁ, CAPITAL DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ, NA FO:aw.. 
DA LEI. ETC • .. 

Faz saber a todos os que o presente EDITAL co~n prazo dt 
1S dias virem, ou de le tiverem conhecimento, que· neste Juí 
zo corre seus trânsmites um processo em gue é acusado : MA= 
RIA ~LIA DA SILVA CRUZ, brasileira, solteira, doméstica, 
filha de Boaventura Constâncio da Cruz e América Moraes da 
Silvá, residente à Av. 1S de novembro, 719 - Vila Ma~a-San 
tana; a qual foi processada neste Juízo, como incurso no 
art9 121 "Caput" do Código Penal Brasileiro. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juízo certifi 
cado não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo possi 
vel citá-lo pessoalmente, cita-o pelo pcesente a compare= 
cer neste Juízo, no edifício do forum desta Comarca, sito 
à Avenida FAB, s/n9 nesta cidade, no dia 18/janeiro/1988 , 
às 13:00 horas , a fim de ser interrogado, promover sua de
fesa e ser notificado dos ulteriores termos do processo, a 
que deverá comparecer, sob pena de revelia. Para conheci -
mento de todos é passado o presente Edital. cuja 2a. via 
ficará afixada no lugar de costume. Dado e pass~do nesta 
cidade, aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de hum 
mil novecentos e oitenta e sete. Eu, Célia Menezes Rodri -
gues, auxiliar Judiciário, datilbgrafei. Eu , ALBA LCCIA LO 
BATO ALFAIA, Diretora de Secretaria da Vara Criminal, sub~ 
crevo . 

D0GLAS EVANGELISTA RAMOS 
Juiz de Direito 

CARTORIO JUCÁ 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 
O Oficial do Cartório Civil desta Cidade de Macapá-TFA

RepÜblica Federativa do Brasil, faz saber que pretendem se 
casar: LUIZ OTÁVIC PEREIRA DO CARMO com MARIA IRACEMA DE 
OLIVEIRA GALVÃO. 

Ele é filho de Dario Pereira da Silva Carmo e de Carme 
lita Nascimento do Carmo. 

Ela é filha de Miguel dos Santos Galvão e de Elza Ho
landa de Oliveira. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse-os na forma da lei . 

Macspá, 10 de dezembro de 1987 
DIRCE SENA DE ALMEIDA 

TABELIÃ 
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MINISTeRIO DO TRABALHO - MTB 
SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO - CISET 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA 1987 
CONSE~HO REGIONAL DOS MOSICOS DO TFA. 

QUADRO GERAL DA RECEITA (EM CZ$) 

PRIMEIRA REFORMULAÇÃO 

~~~-~~~~!!!~~~Ã0 __________________ ~!~-!~!~~-------------~~~~~------------~~~--------------~2!~-~!~~-------------
1000-00 REC CORR 
1200- 00 REC CONT 
1210-00 CONT SCC 
1600-00 REC SER 
1610-00 R SER AD 

TOTAL 

3000-00 DES CORR 
3100~00 DES CUST 
3120- 00 MAT CON 
3 13 1-00 REl-I SER PES 
3132-00 OUT SER ENC 

- 02 LOC IMOV. 
-06 SERV CO GER 
-08 PAT MAR! 
-10 SDIE EMO 
-15 DMP PAGAT 
-16 FES R 11 HOM 
- 19 OUT ENCARG 

3200-00 TRAN CORR 
4000-00 DESP CAP 
4100-00 INVEST 
4110-00 OBR INST 

TOTAL 

MINISTeRIO DO TRABALHO 

28.750,00 
26 . 650,00 
26 . 650,00 

2. 100, 00 
2. 100,00 

28 . 750,00 

23.098 , 00 
13 . 515 , 00 

500,00 
6 . 500, 00 
6.515,00 

1.200,00 
200,00 
900,00 
700,00 
315,00 

1. 200 , 00 
2. 000 , 00 

9 . 583,00 
5.652 , 00 
5 . 652,00 
5.652 , 00 

28.750 , 00 

13.403 ,13 
11.838 , 13 
11.838 ,1 3 

1. 565 ,00 
1.565 , 00 

13 .403, 13 

QUADRO GERAL DA DESPESA 

13.403 . 13 
8.935 , 09 
1.100,00 
5.140,00 
2.695,09 

600,00 
100 , 00 

737 , 29 
1.000,00 

957,80 

4.468 , 04 

13 . 403 , 13 

EM CZ$ ) 

700,00 

700,00 

Macapá- Ap , 08 de setembro de 1987. 

VITOR DA COSTA ALVES 
Pres idente 

BENEDITO GOMES DOS SANTOS 
TC-CRC (PA) N9 1265 

42.153, 13 
38 .488, 13 
38 . 488 , 13 

3 . 665 , 00 
3.665,00 

42.153 ,1 3 

36 . 501,13 
22 .450 ,09 

1.600,00 
11 .640,00 
9.2 10 ,09 

1.800,00 
30o , oo ' 
900 , 00 

1.052,29 
2 . 200, 00 
2.957 , 80 

14 .os 1,04 
5 . 652 , 00 
5 . 652 ,00 
5 . 652 , 00 

42 .1 53 ,1 3 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO - CISET 
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA 1988 
CONS~r,HO REGIONAL DOS MtlSICOS DO TFA 

1000-00 RECEITA CORRENTE 
1200- 00 REC CONTRIBUIÇÃO 
1210-00 CONT SOCIAL 
1600-00 RECEITA SERVIND 
1610-00 REC SERV ADM 

TOTAL 

J000-00 DESPESA CORRENTE 
3100-00 DESPESA CUSTEIO 
3120- 00 NAT. CONSU!'IO 
3131-00 REMUN SERV l'ES 
3132-00 OUT SERV E ENC 

-02 LOC ll!ÓVEL 
- 06 SERV COM GERAIS 
-08 PAT MAR! TIMO 
- 10 SDIE E~!OLUNENTO 
- 15 DMP PAGAMENTO 
- 16 FEST R HOSP HC 
-19 OUTROS ENCARGOS 

.3200- 00 TRANSF. CORRENTE 
4000-00 DESPESA CAPITAL 
4100-00 INVESTIMENTO 
4110-00 OBRAS E INSTALAÇÃO 

TOTAL 

QUADRO GERAL DA RECEITA ( EM CZ$ ) 

160 .000 , 00 
148.000,00 
148.000, 00 

12 .000 , 00 
12.000,00 

160.000,00 

QUADRO GERAL DA DESPESA EM CZ$ 

141.333,33 
38 .000 , 00 
6.000,00 

36.000 , 00 
46.000, 00 
12.000,00 
2.ooo·, oo 

12. 000,00 
2.000 ,00 
6 .000,00 

10 . QOO,OO 
2 .000,00 

53 . 333,00 
18 .666 ,67 
18.666,67 
18 .666,67 

160.000,00 

Macapá-Ap, 26 de outubro de 1987. 

VITOR DA COSTA ALVES 
Pres i dente 
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MINISTeRIO DO TRABALHO 
SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO - CISET 

N9 01 

CONSE:LHO: REGIONAL DOS MOSICOS DO TER. FED. DO 
AMAPÁ 

EXERC!CIO 1988 FOLHA: 01 

N9 
PROJETO Con~inuação da construção da Sede Social do Conselho 

Regional dos Músicos do Território Federal do Amapá . 

DADOS ESSENCIAIS 

- Continuação da construção da Sede Social deste Conselho 
Regional , localizada a Av . Feliciano Coêlho , s/n9, bair 
ro Santa Rita , em Macapá-Ap. A construção é em madeirã 
com piso em ci~ento, coberta de telhas de brasilit, mer 
dindo 10m de frente por 10m de frente aos fundos , con
tendo uma varanda na frente, sala de recepção, secreta
ria, sala de reunião, palco cozinha e WC masculino e fe 

JUSTIFICATIVAS E 
NECESSIDADE DA 
REALIZAÇÃO DO menino. 

PROJETO - A necessidade da realização deste projeto objetiva dar 
aos associados um local onde ~ossa ser reunir , fazer 
seus ensaios musicais , dando maior condição de permane
cerem na sede, inclusive para lazer. 

Recursos necessários 
( em cruzeiro ) CZ$ 18.666 , 67 (dezoito mil , seicentos e sessenta e seis 

cruzados e sessenta e sete centavos) 

ELEMENTO DE DESPESA 4.1.1.0.- OBRAS E INSTALAÇ0ES 

BENEDITO COMES DOS SANTOS 
TC- CRC(AP) N9 1265 

Macapá, 27. 10.87 

VItOR DA COSTA ALVES 
Presidente 

(Republicado por ter saído com incorreções) 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO URBANO 

DIVISÃO DE CONTROLE URBAN!STICO 

EDITAL DE REGULARIZAÇÃO DE !MOVEIS N9 19 / 1987 - SEMPLAOUR/P.M.M. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA, torna pu
blico a quem este Edital vir ou dele tomar conhecimento que, as pessoas abaixo relacionadas es t ão solicitando Alvará de 
Licença para Regularização dos imóveis adiante caracterizados, todos situados neste Município . As pessoas que se julga
rem com direitos sobre os mesmos deverão apresentar suas reclamaçÕes ou impugnaçÕes por escrito no prazo de quinze (15) 
dias, a cont ar da data da publicação deste Edital. 

-N-9--,------I-;-;-; _R_E_S_S_A-;-;- ---r---;-N-; ;-R-; CO --r- INSffiCXQ'CADAs!RAL--

---t--------------------t--------------~ QUAJ)RA LOTE 
01 
02 
03 
04 
os 
06 
07 
08 
09 
lO 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

SitA DE CASTRO NEGREIRO 
ANTONIO RABELO CEMAQUE 
Jose JOÃO COSTA DOS SANTOS 
MARIA DAS GRAÇAS SANTANA ~IARTINS 
MADALENA ALMEIDA DA SILVA 
MARIA DAS GRAÇAS MIRANDA MARTINS 
MARIA DO SOCORRO AMANAJÁS CARDOSO 
FRANCISCO DA· SILVA NASCIMENTO 
JOBENIVA DO LIVRAMENTO MELO 
BELAN!SIA DE SOUZA SALES 
RAIMUNDA CATARINA DE J. SILVA 
CLAUDOMIRO FERREIRA COES 
JORGE FURTADO COR.it!A 
BELQUIS JESUS BRAGA CORTES 
ALAMIRO ALMEIDA pos SANTOS 
EDNA MÁRCIA SAMPAIO UCROA 
ERCILA AZEVEDO DOS ANJOS 
ROSENILDA DE FARIAS SOARES 
PERCENTINO RODRIGUES DOS SANTOS 
ELCY MONTEIRO SENA 

RUA: CASTRO AJ.VES 11 12 94 
AV: TAMOIOS 09 11 30 
AV: O. PEDRO I 13 10 557 
AV: ANRANGUERA 09 15 15 
AV: CORA DE CARVALHO 03 26 11 2 
AV: JOSe COMES BEZERRA 07 73 150 
RUA: ODILARDO SIT,VA 25 17 62 
AV: AIMORES 09 08 420 
AV: ATAIDE TEIVE 07 30 55 
RUA: SANTOS DUMONT 07 46 483 
RUA: LEOPOLDO MACHADO 08 O 1 20 
AV: GALIBIS 10 18 285 
VIA: 12 (DOZE) 22 47 160 
AV: DUQUE DE CAXIAS 04 32 28 
RUA: JOVINO DINOÁ 08 03 233 
AV: AIHORES 10 19 390 
TRV: SILVIO CAMILO 11 50 140 
AV: CLODOVIO COELHO 06 10 24 
RUA: CLAUDOMIRO MORAIS 07 75 57 
AV: 13 DE SETEMBRO 07 62 322 

__ __. ______ --------- ---------________ ..;._ __ --! ____ ...._, __ _ 

Macapá(AP), 26 de novembro de 1987 

Eng9 . Jose AMARILDO NUNES MAGALHÃES 
Chefe da Dlvisão de Controle Urbanístico - PMM 
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SECRETARIA C€ PLANEJAMENTO E a:xFIOENAÇAO 

COIWOOD Nll r:122./87 - SEPLAN 

CONV~IO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GO./ERNO DO TERRITCAIO 
FEDERAL 00 AMAPA E A ffiEFEilt.fiA MUNICIPAL C€ AMAM , CXJ.1 A 
INTERVENI~CIA DA SECJlETARIA DE A..ANEJAMENTO E COCJIDENA{fAO 
PARA OS FII\6 t-ELE DECLARADCE. 

O Governo do Território Federal do Amapá , representado 
pelo seu Governador Senhor , JCJIGE No./ A DA CCSTA , daqui em 
diante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefeitura Mu
nicipal de Amapá, inscrita no roc(MF) nll 05.900.116/0001-
19, representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal , Se 
nhor JOS~ J~LIN 9..1IMARAES COLARES , daqui em diante den0: 
minado SiiJlllasmente ffiEFEITURA 1 com a interveniência da Se
cretaria de Planejamento e Coordenação, representada por 
seu ti tu lar , Senhor ALFREDO AU9JSTO RAMALHO cE Cl_lVEIRA, re 
solvem celebrar o presente Convênio, de acordo com ~s cláU: 
sulas e condições seguintes: 

a..ÃUSULA PRIMEIRA - 00 FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con
vênio encontra respaldo legal no item XVII, do Art . 18 do 
Decreto-Lei n!! 411, de 08 de janeiro de ~ combinado com 
o Art. 23, inciso IV do Decreto-lei nll 2.31Xl de 21 de no
vembro de 1986. 

a..ÁUSl.Jl.A SE9..1NOO. - DO CEJETIVO: O presente Convênio tem 
por objetivo o repasse de recursos para implantaçãos de 

obras em andamento no MunicÍpio de Amapá . 

ClAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇCEB: 

I - DO OOJERNO: 

a) Repassar recursos no velar de CzS 5 .000 .000 100 (Cinco 
MilhÕes ele Cruzados), para atender- a execução do objetivo 
do presente Convênio; 

b) AcQIJllanhar e fiscalizar a execução dos serviços atra
vés do Departamento de Desenvolvimento Municipal da Secre
~a de Planejamento e Coordenação; 

II - 00. PREFEITURA: 

a) Aplicar os- recursos transferidos pelo GOVERNO , ele a 
cordo com o Plano de Aplicação anexo , que fica fazendo pa!: 
te integrante deste Instrtn1ento; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessários para que 
o Go.JERNO através da Secretaria ele Planejamento e Coorcle -
nação, possa acompanhar a execução dos serviços, objeto 
deste Convênio; 

c) Apresentar ao GOVERNO, prestação de contas do total 
dos recursos transferidos por força deste instrlnlanto, c1eQ 
tro do tJrazo estabelecido na Cláusula Sétima deste inetru
mento. 

a..ÁUSJLA QUARTA - DA DOT~O: As clespaS!Is decorrentes da 
assinatura deste instrtnlento será no velar gl'obal de ezs 
5 .000.000,00 (Cinco Milhões ele Cruzados), alocados do CCF, 
Programa de Trabalho D31E0402 . 009, Natureza de Oesésa 
413007. 00, consoante Nota ele Empenho n!! 11478 emitida em 
17.12.87, no valor aLima mencionado. 

a..ÁUSULA QUINTA - DA LI8ERAÇ1\o DE RECURSCE: A liberação 
de recursos destinados a execução deste Convênio, será fei 
ta ele ln1B sá vez , apÓs a sua assinatura. 

a..ÁUSULA SEXTA - DO C€F'ffiiTD DOS REClJASOS: Os recursos 
que por força deste instrunento a PAEFEITLfiA receber, en
quanto não forem aplicados aos fins a que se destinam, se
rão depositados em conta bancária especial, a ser movimen
tada pela FfiEFEI TURA, obrigando-se· esta a>~ en v:~; ar ao GOVER
NO extrato ele contas e fazer constar nos diversos dcx:lnlen
tos de suas prestações de contas, o nome do sacado, os nÚ-

meros e datas das emissões dos cheques e a quem foram pa
gas as importâncias. 

a..ÁUSULA S~TIMA - DA ffiESTAçAD DE CONTAS: A FfiEFEITURA 
prestará contas dos recursos do Governo através da Secre
taria de Finanças - SEFIN , no máximo 3J (trinta) dias apÓs 
o término da vigência deste Convênio . 

a..ÁUSULA OITAVA - 00. VINQJLAçAD DE PEBS~L: Será direta
mente vinculado e subordinado à PREFEITURA o pessoal que a 
qualquer titulo for utilizado na execução dos objetivos 
deste Convênio, não tendo com o Governo relação jundica de 
qualquer natureza . 

a..ÁUSULA MNG. - DA FflrnR()GAÇAO, MOOIFI~O E RESCisAO 
Mediante assentimento das partes convenentes, este Convê
nio poderá ser modificado ou prorrogado atraVés de Termo 
Aditivo , ou rescindido de pleno direi to , por inadimplemen
to de qualquer de suas Cláusulas e condições, independen -
tenente de ação , notificação ou interpelação judicial. 

CLAUSULA IÉCIMA - DA VI~A: O presente Cqlvênio, terá 
sua vigência a partir da data de sua assinatura, etá 15 de 
junho de 1988. 

a..ÁUSULA IÉCIMA-PAIMEIAA - DA PUB..I~O: A publicação 
deste Convênio no Diário Oficial deste Território, deverá 
ser feita no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de 
sua assinatura . 

ClAUSULA D~CIMA-SEGUNDA - DO FffiO: Fica e lei to o Foro da 

Circunscrição Judiciária de Macapá, para dirimir quaisquer 
dÚvidas oriundas da execução deste Convênio, com exclusão 
ele qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem ele acordo e, para validade do que ficou 
estabelecido pelas partes, lavrou-se este instrunento em 
05 (seis) vias de igual teor e forma , pare o mesmo fim de 
direi to, na presença ele 02 (duas) testemunhas . 

Macapá , 17 de dezembro de 198?, 
JCJIGE MJVA DA CCSTA 

GOVERNO 
JCE~ JOCELIN 9.JIMA~ES CCl.AAES 

ffiEFEITURA 

ALFREDO AU9JSTO RAMALHO C€ a..IVEIAA 
SEPLAN 

TESTEMUNHAS: IlegÍveis 

PLANO C€ APLICAçAD 

Plano de Aplicação dos recursos a serem repassados pelo 
Governo do Território Federal do Amapá à Prefeitura Muni
cipal de Amapá, para fazer face a sua participação no Con
vênio nll r:f22./87-SEPLAN. 

NATUREZA 
DE DESPESA 

OISa=IIMINAçAO VALffi CzS 

4 .1.3.0. 0 . 7 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

- Repasse ele recursos para impla!l 
tação de obras em andamento no 
muniCÍpio de Amapá. 5 . 000 . 000 ,00 

T O T A L 5 . 000.000, 00 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de CzS 
5 .000 . 000, 00 (Cinco Milhões de Cruzados) . 

Macapá , 17 de dezembro de 1987. 

Jffi~ No.JA DA CCSTA 
GOVERNO 

ALFREOO AU9JSTO RAMALHO C€ Cl_lVEIA.A 
SEPLAN 

JOS~ JOCELIN 9.JIMA~ES CCl.AAES 
FfiEFEI TURA 


